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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 

 

Município de Arroio do Tigre / RS 
Edital de Pregão Eletrônico nº 01/2024 
Tipo de julgamento: Menor preço unitário 
Modo de disputa: Aberto 
Processo nº 05/2024 
 

 
 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO DO TIGRE, Estado do Rio Grande do Sul, Sr. Vanderlei 
Hermes, Prefeito  Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que às 09 horas do dia 06 de fevereiro de 2025, na sala de Licitações da Prefeitura 

Municipal, se reunirão a pregoeira e a equipe de apoio, designados pela Portaria nº 08/2025, com a 
finalidade de receber e julgar propostas e documentos de habilitação, objetivando a contratação de 
empresa para o fornecimento dos bens descritos no objeto do edital, processando essa licitação nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 
 
1. LOCAL, DATA E HORA: 
1.1. A sessão pública será realizada no site, www.bll.org.br no dia 06 de fevereiro de 2025, com 
início às 9:00 horário de Brasília – DF. 
1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas por 

meio do site acima citado, até o dia 06/02/2025 as 7:59 horas. 
1.3. Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 

licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
1.4. O presente Edital poderá ser obtido, por meio dos sites www.arroiodotigre.rs.gov.br ou 

www.bll.org.br. Outras informações poderão ser solicitadas pelos seguintes e-mails: 
licitacao@arroiodotigre.rs.gov.br e tributos@arroiodotigre.rs.gov.br 
 
2. DO OBJETO: 
2.1. Constitui objeto da presente licitação, Registro de Preço, para futuras aquisições de EPI’s 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, cujas descrições e 

condições de entrega estão detalhadas no Termo de Referência (Anexo I) 
2.2. As empresas vencedoras do processo, deverão realizar a entrega no seguinte endereço: Rua 
Reinaldo Horácio Seitenfus nº 14, Bairro Centro, Arroio do Tigre/RS, realizar contato mediante a 
chegada através do telefone 51 996421803 ou 51 998058265. 
2.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
dele poderão advir, facultando-se a realização especifica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

Edital de pregão eletrônico na forma de 
Registro de Preço, para futuras aquisições 
de EPI’s PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS. 
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3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição 

de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do 
seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 
3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico   

www.bll.org.br. 
3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital. 
3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 
3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica. 
3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio. 
 
4. ENVIO DAS PROPOSTAS 
4.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 
5 e 6 deste Edital. 
4.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 
sujeitará o licitante às sanções legais. 
4.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da 
lei. 
4.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, microempreendedor individual, se for o caso. 
4.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 
4.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 
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4.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 

solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 05 dias úteis. 
 
5. PROPOSTA 
5.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias úteis, a contar da data de abertura da sessão 
do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 
5.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes 

do Anexo IV – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do produto ofertado, a 
indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e 
quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 
5.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, 

razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da 
empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, 
até que se encerre a etapa de lances. 
 
6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, após termino da fase de disputa: 
 
6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
6.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o licitante for pessoa natural, 

ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o licitante for pessoa jurídica; 
b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 
c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 
d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
e) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 
6.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 

superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento; 
6.3.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  
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b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 
6.2.2. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação.  
 
7. VEDAÇÕES 
7.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria. 
7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante 
ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato. 
 
8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização 

de sua chave e senha. 
8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave 

de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no 
sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 
conforme item 3.3.2 deste Edital. 
8.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em 
campo próprio do sistema eletrônico. 
8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 

disponíveis na internet. 
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9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
9.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada. 
9.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 

no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com 
o instrumento convocatório. 
9.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico. 
9.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 
9.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para 
duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 
9.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro. 
9.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 
9.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 
9.7.4 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 
9.7.5 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
9.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 

dos licitantes que ela seja demonstrada. 
 
10. MODO DE DISPUTA 
10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 
10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários. 
10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
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10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro 
horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.arroiodotigre.rs.gov.br 
e  www.bll.org.br. 
 
11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, 
preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que 
tratam os itens 4.2.3 e 4.2.4 deste Edital; 
11.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em 

que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por 
cento) à proposta de menor valor. 
11.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, 

no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, 
situação em que será declarada vencedora do certame. 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior 

à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas 
de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 11.1. 
deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 
11.1.4. O disposto no item 11.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 

inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 
11.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros 

cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações; 
c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
11.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado RS; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 
 
12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
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12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 
12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que 
sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 
12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 
Administração. 
12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 
13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
13.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 6.1., 6.2. e 6.3., enviados nos termos do 

item 4.1, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das 
certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 
13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, 

serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos 
pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 
13.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 
agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
13.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida 
no item 4.2.3 e 4.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade 
fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que 
comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 
forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
13.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 

para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
13.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 
14. RECURSO 
14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura 

da ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 
14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.1 do 

presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
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a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 
com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 
 
15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
16.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 dias úteis, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 
16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 
condições propostas pelo licitante vencedor. 
16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, sem convocação 

para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 deste Edital, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste 
edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 
 
17. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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O termo inicial da ata de Registro de Preço será o de sua assinatura pelo prazo de 12 meses, o qual 
será de garantia do objeto. 
 
18. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
18.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa na seguinte dotação orçamentária: 
  

2078 - Incentivo das Equipes da Atenção Primária em Saúde PIAPS 
2187 - Manutenção dos Serviços de Saúde na Atenção Primária – Custeio 
2131 - PROGRAMA SALVAR SAMU - Recurso Federal 
33390300000000000000 - Material de consumo 

 
18.2. O prazo de entrega dos materiais é de 15 dias uteis, a contar da data de envio de empenho. 
18.3. No prazo de garantia deverá ser de acordo com a Lei do Código do Consumidor e suas 

alterações no que houver; 
18.4. O pagamento será realizado em até 30 dias após a entrega do material solicitado 
18.5. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim 
de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 
 
19. RECEBIMENTO DO OBJETO 
19.1. As empresas vencedoras do processo, deverão realizar a entrega no seguinte endereço: Rua 

Reinaldo Horácio Seitenfus nº 14, Bairro Centro, Arroio do Tigre/RS, realizar contato mediante a 
chegada através do telefone 51 996421803 ou 51 998058265. 
19.2. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover 
as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades 
previstas neste edital. 
19.3. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 
20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 deste 
edital as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 
objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
20.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 
previsto no item 20.2 do presente Edital.  
20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do presente Edital o 

licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
20.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 
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20.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente Edital 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento 
de programa de integridade pelo responsável. 
 
21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 

poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública, por meio do endereço eletrônico:  www.bll.org.br .   
21.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no mesmo 
endereço eletrônico : www.bll.org.br . 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
22.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 
Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial 
atualizado do contratado. 
22.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
22.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 
presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 
14.133/2021. 
22.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Arroio do Tigre/RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado 
que seja. 
 
23. DOS ANEXOS DO EDITAL:  
23.1. Fazem parte deste Edital:  
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 
ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 
ANEXO V- PLANILHA DE PREÇO 
ANEXO VI- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
Gabinete do Prefeito Municipal em Arroio do Tigre, RS, em 24 de janeiro de 2025. 
 

                Vanderlei Hermes 

         Prefeito Municipal 

                                             

 

 

 

 

 

Este Edital se encontra examinado e 
aprovado por essa Assessoria Jurídica 
Em 24/01/2025 
 

Flávia Thaís Stein 
Assessora Jurídica 
OAB/RS 120.762 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

   

Município de Arroio do Tigre 

Secretaria de Obras e Viação, Secretaria de Mobilidade e Desenvolvimento Urbano, Secretaria da 

Saúde, Secretaria de Educação e Cultura e Secretaria de Assistência Social. 

Necessidade da Administração: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

equipamentos de proteção individual. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de equipamentos de proteção 

individual para uso dos servidores públicos, conforme as exigências de cada atividade de trabalho. 

Item Produto UN QTD VALOR 

UN 

01 LUVAS TERMICAS DE SEGURANÇA MODELO MITENE- 02 

DEDOS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI EQUIPAMENTO: LUVAS 

TÉRMICAS DESILICONE APROVADO PARA: PROTEÇÃO DAS 

MÃOS E ANTEBRAÇOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTE 

TÉRMICO (CALOR) DURANTE CONTATO MODERADO POR 

MANIPULAÇÃO DE UTENSÍLIOS AQUECIDOS. ESPECIFICAÇÃO 

MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: LUVA EM SILICONE TOTALMENTE 

IMPERMEÁVEL PARA TEMPERATURAS ATÉ 250º C EM 

ATIVIDADES INTERMITENTES IMPERMEÁVEL E RESISTENTE. 

DEVE SER CONFECCIONADA 100% EM SILICONE, COM 

ANTIDERRAPANTE NA PALMA, TOTALMENTE IMPERMEÁVEL, 

AMBIDESTRA E COM PUNHO RETO E DEVE POSSUIR 35 CM. 

ITENS OBRIGATÓRIOS: TODOS OS EQUIPAMENTOS DE 

PAR 65 73,66 
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PROTEÇÃO INDIVIDUAL DEVERÃO APRESENTAR, EM 

CARACTERES INDELÉVEIS E BEM VISÍVEIS, O NOME 

COMERCIAL DA EMPRESA FABRICANTE OU IMPORTADORA, E 

O NÚMERO DO CA. NORMA APLICÁVEL: NR-06 - 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PORTARIA Nº 

3214/78 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

INDICAÇÕES DE USO: MANUSEIO MODERADO DE UTENSÍLIOS 

AQUECIDOS. 

02 AVENTAL TÉRMICO IMPERMEABILIZANTEESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI 

EQUIPAMENTO: AVENTAL TÉRMICOIMPERMEABILIZANTE. 

APROVADO PARA: Proteção do tronco do usuário contra agentes 

térmicos (calor e chamas) e umidade (água). ESPECIFICAÇÃO 

MÍNIMA DO EQUIPAMENTO Avental desegurança, modelo frontal, 

confeccionado em tecido de algodão com tratamento 

impermeabilizante em silicone, sem forro. Ajustável através de tiras 

nas costas e no pescoço. As linhas de costura de material de para-

aramida. ITENS OBRIGATORIOS Todos os equipamentos de 

proteção individual deverão apresentar, em caracteres indeléveis e 

bem visíveis, o nome comercial da empresa fabricante ou 

importadora, o lote e o número do CA NORMA APLICAVEL NR-06 - 

Equipamento de Proteção Individual Portaria Nº 3214/78 do 

Ministério do Trabalho e Emprego INDICAÇÕES DE USO: Proteção 

contra chamas, vapores e respingos de líquidos aquecidos 

proveniente dos serviços realizados por servidores da cozinha ou 

outros nas mesmas condições. restrição de uso: este epi não é 

indicado para proteção contra riscos térmicos provenientes do arco 

elétrico, fogo repentino e combate a incêndio 

PAR 65 112,41 

03 EQUIPAMENTO: BOTA RESGATE CANO LONGO APROVADO 
PARA:PROTEÇÃO DOS PÉS DO USUÁRIO CONTRA: UMIDADE 
EM GERAL, RESPINGOS DE ÁGUAS SERVIDAS NAS 
ATIVIDADES DE SANEAMENTO, TRABALHOS REALIZADOS EM 

PAR 25 497,50 
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AMBIENTES ÚMIDOS, ENCHARCADOS, LAMACENTOS OU COM 
RISCOS DE EXPOSIÇÃO A AGENTES QUÍMICOS OU 
BIOLÓGICOS SOBRE OS PÉS.ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO 
EQUIPAMENTOO MODELO BOTA RESGATE DEVE POSSUI 
ZÍPER LATERAL, ELÁSTICO DE REGULAGEM, ARTICULAÇÃO 
FRONTAL E TRASEIRA E PROTETOR DE GÁSPEA, PARA 
MANTER VOCÊ SEGURO E CONFORTÁVEL.DEVE 
CONFECCIONADA EM COURO HIDROFUGADO / MICROFIBRA 
SINTÉTICA E CORDURA, REFLETIVOS TRASEIROS E 
LATERAIS SUPERIORES, ZÍPER COM LAPELA DE PROTEÇÃO, 
PROTETOR DE GÁSPEA EM SBR, FOLEN EM CORDURA, 
PORTA-FACAS EM SBR NO PÉ.. AINDA DEVE POSSUI 
REFLETIVOS TRASEIROS E LATERAIS SUPERIORES, ESCUDO 
FRONTAL EM SBR. EVA DE ALTA RESILIÊNCIA E 
PERFORMANCE; DEVE SER FORRADA COM TECIDO 
ATOALHADO COM ALTO PODER DE ABSORÇÃO E 
DESSORÇÃO DO SUOR. SOLADO DE BORRACHA SBR DE 
ALTA PERFORMANCE; RESISTÊCIA A ALTAS TEMPERATURAS 
ATÉ 300º C E BLAQUEAÇÃO TOTAL E DEVE SER NA COR 
PRETA A BOTA DE RESGATE.DEVE POSSUIR PALMILHA EVA 
DE ALTA RESILIÊNCIA E PERFORMANCE; FORRADA COM 
TECIDO ATOALHADO COM ALTO PODER DE ABSORÇÃO E 
DESSORÇÃO DO SUOO CANO LONGO DEVE POSSUIR 40 CM 
APROXIMADAMENTE TAMANHOS A SER DEFINIDOS PELO 
SOLICITANTE.ITENS OBRIGATORIOSTODOS OS 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL DEVERÃO 
APRESENTAR, EM CARACTERES INDELÉVEIS E BEM VISÍVEIS, 
O NOME COMERCIAL DA EMPRESA FABRICANTE OU 
IMPORTADORA, O LOTE E O NÚMERO DO CANORMA 
APLICAVELNR-06 - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUALPORTARIA Nº 3214/78 DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGOINDICAÇÕES DE USO:NAS 
ATIVIDADES EM LOCAIS ÚMIDOS OU COM RISCOS DE 
EXPOSIÇÃO A AGENTES QUÍMICOS, BIOLÓGICOS E UMIDADE. 

04 EQUIPAMENTO: CONJUNTO DE CHUVA SAMU COM CALÇA E 
JAQUETAAPROVADO PARA:DEVEM SER UTILIZADOS EM 
QUALQUER ATIVIDADE, SERVE COMO PRIMEIRA BARREIRA 
DE PROTEÇÃO DOS MEMBROS SUPERIORES E INFERIORES 
DO USUÁRIO.ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO 
EQUIPAMENTOCONJUNTO DE CHUVA SAMU. 
CONFECCIONADA EM NYLON 100% PVC EMBORRACHADO NA 
COR AZUL MARINHO COM FAIXAS REFLETIVAS. CALÇA 
REGULADA NA CINTURA COM ELÁSTICO E REGULADOR DE 
VELCRO BARRA NA PERNA. JAQUETA COM CAPUZ 
REGULADO POR CORDÃO. FECHAMENTO FRONTAL COM 
ZÍPER E ABA DE PROTEÇÃO TAMBÉM FECHADA COM ZÍPER. 
COM REGULADOR DE VELCRO NO PUNHO. COM DUAS 

UN 15 308,23 
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ENTRADAS PARA VENTILAÇÃO NAS COSTAS. COM LOGO DO 
SAMU NO PEITO ESQUERDO, MANGA DIREITA E COSTAS. A 
CAPA É COM A LOGO DO SAMU.OBSERVAÇÃO: TAMANHOS 
DEVEM SER DEFINIDOS PELO SOLICITANTE.INDICAÇÕES DE 
USO:SERVIÇOS DO USUÁRIO NAS ATIVIDADES CONTRA 
UMIDADE PROVENIENTE DE OPERAÇÕES COM ÁGUA. 

05 EQUIPAMENTO: LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL EM LÁTEX 
NATURALAPROVADO PARA: PROTEÇÃO DAS MÃOS PARA 
TRABALHOS EM CONTATO COM FLUÍDOS CORPÓREOS 
REALIZADOS EM AMBIENTES HOSPITALARES OU EM 
CONTATO COM ANIMAIS COM RISCO DE EXPOSIÇÃO A 
AGENTES BIOLÓGICOS.ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO 
EQUIPAMENTO: LUVA "ANTIDERRAPANTE", TAMANHO 6,5 
DESCARTÁVEL, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, 
PUNHOS FIRMES, SEM PÓ BIOABSORVÍVEL, ALTA 
SENSIBILIDADE AO TATO, COM BAINHA FORMATO 
ANATÔMICO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO NA LUVA. 
ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO IONIZANTE, ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE ACORDO COM A NORMA NBR 
13387, ABERTURA FAVORECENDO TRANSFERÊNCIA 
ASSÉPTICA, IMPRESSA COM TINTA ATÓXICA. CONSTANDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA, LOTE, MS E ESTAR DE ACORDO COM O 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.ITENS 
OBRIGATÓRIOS: TODOS OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL DEVERÃO APRESENTAR, EM CARACTERES 
INDELÉVEIS E BEM VISÍVEIS, O NOME COMERCIAL DA 
EMPRESA FABRICANTE OU IMPORTADORA, O NÚMERO DO 
CA.NORMA APLICÁVEL: NR-06 - EQUIPAMENTO DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL. PORTARIA Nº 3214/78 DO MINISTÉRIO 
DO TRABALHO E EMPREGOINDICAÇÕES DE USO: SERVIÇOS 
EM CENTROS CIRÚRGICOS, CONTATO DE ANIMAIS, CORPOS 
E AMBIENTES COM RISCOS BIOLÓGICOS. 

PAR 200 2,86 

06 EQUIPAMENTO: LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL EM LÁTEX 
NATURALAPROVADO PARA: PROTEÇÃO DAS MÃOS PARA 
TRABALHOS EM CONTATO COM FLUÍDOS CORPÓREOS 
REALIZADOS EM AMBIENTES HOSPITALARES OU EM 
CONTATO COM ANIMAIS COM RISCO DE EXPOSIÇÃO A 
AGENTES BIOLÓGICOS.ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO 
EQUIPAMENTO: LUVA "ANTIDERRAPANTE", TAMANHO 7,0 
DESCARTÁVEL, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, 
PUNHOS FIRMES, SEM PÓ BIOABSORVÍVEL, ALTA 
SENSIBILIDADE AO TATO, COM BAINHA FORMATO 
ANATÔMICO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO NA LUVA. 
ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO IONIZANTE, ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE ACORDO COM A NORMA NBR 

PAR 300 2,86 
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13387, ABERTURA FAVORECENDO TRANSFERÊNCIA 
ASSÉPTICA, IMPRESSA COM TINTA ATÓXICA. CONSTANDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA, LOTE, MS E ESTAR DE ACORDO COM O 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.ITENS 
OBRIGATÓRIOS: TODOS OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL DEVERÃO APRESENTAR, EM CARACTERES 
INDELÉVEIS E BEM VISÍVEIS, O NOME COMERCIAL DA 
EMPRESA FABRICANTE OU IMPORTADORA, O NÚMERO DO 
CA.NORMA APLICÁVEL: NR-06 - EQUIPAMENTO DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL. PORTARIA Nº 3214/78 DO MINISTÉRIO 
DO TRABALHO E EMPREGOINDICAÇÕES DE USO: SERVIÇOS 
EM CENTROS CIRÚRGICOS, CONTATO DE ANIMAIS, CORPOS 
E AMBIENTES COM RISCOS BIOLÓGICOS. 

 

07 EQUIPAMENTO: LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL EM LÁTEX 
NATURALAPROVADO PARA: PROTEÇÃO DAS MÃOS PARA 
TRABALHOS EM CONTATO COM FLUÍDOS CORPÓREOS 
REALIZADOS EM AMBIENTES HOSPITALARES OU EM 
CONTATO COM ANIMAIS COM RISCO DE EXPOSIÇÃO A 
AGENTES BIOLÓGICOS.ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO 
EQUIPAMENTO: LUVA "ANTIDERRAPANTE", TAMANHO 7,5 
DESCARTÁVEL, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, 
PUNHOS FIRMES, SEM PÓ BIOABSORVÍVEL, ALTA 
SENSIBILIDADE AO TATO, COM BAINHA FORMATO 
ANATÔMICO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO NA LUVA. 
ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO IONIZANTE, ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE ACORDO COM A NORMA NBR 
13387, ABERTURA FAVORECENDO TRANSFERÊNCIA 
ASSÉPTICA, IMPRESSA COM TINTA ATÓXICA. CONSTANDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA, LOTE, MS E ESTAR DE ACORDO COM O 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.ITENS 
OBRIGATÓRIOS: TODOS OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL DEVERÃO APRESENTAR, EM CARACTERES 
INDELÉVEIS E BEM VISÍVEIS, O NOME COMERCIAL DA 
EMPRESA FABRICANTE OU IMPORTADORA, O NÚMERO DO 
CA.NORMA APLICÁVEL: NR-06 - EQUIPAMENTO DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL. PORTARIA Nº 3214/78 DO MINISTÉRIO 
DO TRABALHO E EMPREGOINDICAÇÕES DE USO: SERVIÇOS 
EM CENTROS CIRÚRGICOS, CONTATO DE ANIMAIS, CORPOS 
E AMBIENTES COM RISCOS BIOLÓGICOS. 

PAR 400 2,86 

08 EQUIPAMENTO: LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL EM LÁTEX 
NATURALAPROVADO PARA: PROTEÇÃO DAS MÃOS PARA 
TRABALHOS EM CONTATO COM FLUÍDOS CORPÓREOS 
REALIZADOS EM AMBIENTES HOSPITALARES OU EM 

PAR 250 2,86 
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CONTATO COM ANIMAIS COM RISCO DE EXPOSIÇÃO A 
AGENTES BIOLÓGICOS.ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO 
EQUIPAMENTO: LUVA "ANTIDERRAPANTE", TAMANHO 8,0 
DESCARTÁVEL, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, 
PUNHOS FIRMES, SEM PÓ BIOABSORVÍVEL, ALTA 
SENSIBILIDADE AO TATO, COM BAINHA FORMATO 
ANATÔMICO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO NA LUVA. 
ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO IONIZANTE, ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE ACORDO COM A NORMA NBR 
13387, ABERTURA FAVORECENDO TRANSFERÊNCIA 
ASSÉPTICA, IMPRESSA COM TINTA ATÓXICA. CONSTANDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA, LOTE, MS E ESTAR DE ACORDO COM O 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.ITENS 
OBRIGATÓRIOS: TODOS OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL DEVERÃO APRESENTAR, EM CARACTERES 
INDELÉVEIS E BEM VISÍVEIS, O NOME COMERCIAL DA 
EMPRESA FABRICANTE OU IMPORTADORA, O NÚMERO DO 
CA.NORMA APLICÁVEL: NR-06 - EQUIPAMENTO DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL. PORTARIA Nº 3214/78 DO MINISTÉRIO 
DO TRABALHO E EMPREGOINDICAÇÕES DE USO: SERVIÇOS 
EM CENTROS CIRÚRGICOS, CONTATO DE ANIMAIS, CORPOS 
E AMBIENTES COM RISCOS BIOLÓGICOS. 

 

09 TRAVA QUEDAS DE SEGURANÇA PARA (DESLIZANTE GUIADO 
EM LINHA FLEXIVEL)ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI 
EQUIPAMENTO: TRAVA-QUEDA DE SEGURANÇA (DESLIZANTE 
GUIADO EM LINHA FLEXÍVEL)APROVADO PARA: Proteção para 
trabalho em altura onde o operador esteja utilizando cinto de 
segurança tipo paraquedistaESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO 
EQUIPAMENTODispositivo trava queda automático, de subida e 
descida sem necessidade de interferência do usuário, 
confeccionado em aço. Utilizado para corda de 10 a 12 mm de 
diâmetro. ITENS OBRIGATORIOS Todos os equipamentos de 
proteção individual deverão apresentar, em caracteres indeléveis e 
bem visíveis, o nome comercial da empresa fabricante ou 
importadora, o lote e o número do CA NORMA APLICAVEL NR-06 - 
Equipamento de Proteção Individual; NR-35 - Trabalho em Altura; 
NR-35 - Trabalho em Altura; Portaria Nº 3214/78 do Ministério do 
Trabalho e Emprego; NBR 14626:2010 da ABNT INDICAÇÕES DE 
USO: Serviços em altura com movimentação em altura superior a 2 
metros com cinto paraquedista. 

UN 05 268,33 

10 KIT CONTENDO:-1 MÁSCARA RESPIRADOR REUTILIZÁVEL 

FACIAL INTEIRA SÉRIE 6800-10 PRÉ FILTROS 5N11 (5 PARES) -

KIT 10 460,66 
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1 PAR DE CARTUCHOS 6001-1 PAR DE 

RETENTORESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:- AUMENTA A 

SENSAÇÃO DE CONFORTO AO USUÁRIO- AMPLO CAMPO 

VISUAL- PRODUZIDO EM ELASTÔMERO SINTÉTICO E 

SILICONE (ÁREA DE VEDAÇÃO) -MAIS CONFORTO E 

SEGURANÇA- FLEXIBILIDADE: PEÇA FACIAL TOTALMENTE 

AJUSTÁVEL 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO. 

A contratação do presente objeto justifica-se pela necessidade de atender às normas de 

segurança do trabalho (conforme determina a Lei 6.514/77 da CLT e a NR-6), através do 

fornecimento de EPIs, visando garantir a proteção e segurança dos servidores públicos na 

realização de suas atividades de trabalho. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de equipamentos de proteção individual 

para uso dos servidores públicos. 

Itens e quantitativos em anexo (Requisições de compras, Orçamentos). 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade a ser definida pelo setor 

responsável, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. Ademais requisitos contratuais será 

elaborado posteriormente na minuta do contrato. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Modelo de execução do objeto a ser definido e elaborado posteriormente pelo setor responsável. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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Modelo de gestão do contrato a ser definido e elaborado posteriormente pelo setor responsável. 

Sera designada como fiscal do objeto contratado a servidora Claudia Oliveira Telles, juntamente 

com o gestor Diana Paula Rauber Mergen, Secretária Municipal de Saúde. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta)  dias após a entrega do material, mediante nota 

fiscal descriminada conforme a nota de empenho, onde deverá constar o número da conta, agência, 

banco, correspondente ao CNPJ participante da referida licitação. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

A contratação será realizada por meio de licitação, a ser definido pelo setor responsável, de acordo 

com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 38.392,75 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da aquisição objeto desse contrato serão atendidas pelas 

seguintes dotações orçamentárias: 

Sec. Saúde: 

Ação 2078, Elemento 33390302800000000000; 

Ação 2187, Elemento 33390302800000000000; 

Ação 2131, Elemento 33390302800000000000; 

Arroio do Tigre, 31 de outubro de 2024 

Lucas Ritter da Silva 

Setor de Compras
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ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Município de Arroio do Tigre 

Secretaria de Obras e Viação, Secretaria de Mobilidade e Desenvolvimento 

Urbano, Secretaria da Saúde, Secretaria de Educação e Cultura e Secretaria de 

Assistência Social. 

Necessidade da Administração: Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de equipamentos de proteção individual. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A contratação do presente objeto justifica-se pela necessidade de atender às 

normas de segurança do trabalho (conforme determina a Lei 6.514/77 da CLT e 

a NR-6), através do fornecimento de EPIs, visando garantir a proteção e 

segurança dos servidores públicos na realização de suas atividades de 

trabalho. 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do 

Município de Arroio do Tigre, estando assim alinhada com o planejamento desta 

Administração. 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação será realizada por meio de licitação, em modalidade a ser 

definida pelo setor responsável, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

Ademais requisitos contratuais será elaborado posteriormente na minuta do 

contrato. 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Os quantitativos foram estimados de acordo com as projeções de compras de 

cada secretaria, conforme demonstrado nos relatórios de emissão de empenhos, 
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relativos ao período dos últimos doze meses bem como os quantitativos 

requisitados nos pregões anteriores. 

  Itens e quantitativos em anexo (Requisições de compras, Orçamentos). 

 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 38.392,75 

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Optou-se por realizar a presente aquisição, através do Sistema de Registro de 

Preços – SRP, considerando o fato de que o referido Sistema possibilita um 

controle mais efetivo quanto à distribuição dos Itens a serem adquiridos, 

permitindo a aquisição parcelada, o que adicionalmente permite controle de 

estoque sem excessos ou escassez. 

7. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias 

no âmbito da Administração. Será designada como fiscal do objeto contratado a 

servidora Claudia Oliveira Telles, juntamente com a gestora Diana Paula 

Rauber Mergen, Secretária Municipal de Saúde 

8. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste 

Estudo Técnico Preliminar e na existência de planejamento orçamentário para 

subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo 

aos padrões e preços de mercado. 

 

Arroio do Tigre, 31 de 
outubro de 2024     

Lucas Ritter da Silva 

Setor de Compra 
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/20___ 

(________________)1 Nº ____/20___ 
 

  

Aos ___ dias do mês de ____________ de 20___, nas dependências da Administração 
Municipal de ARROIO DO Tigre , sito à Rua/ Carlos Ensslin nº165, bairro Centro, nesta 
cidade, nos termos do art. 82, da Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, o órgão 
gerenciador (OG), devidamente designado pela autoridade competente, face a classificação 
das propostas apresentadas no processo de contratação através de ________, nº___/20__, 
para REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação do (Agente de Contratação ou Comissão de 
Licitação ou Pregoeiro e Equipe e Apoio, homologada em __/__/20__, e publicada no 
_______________, em __/__/20__, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas 
participantes da licitação, com critério de julgamento menor preço por item, observadas as 
cláusulas estabelecidas no edital que regeu o certame, conforme a seguir. 
 

1. OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de pneus, 

câmaras, ferramentas e material de borracharia especificado(s) no Termo de Referência, que 
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Item 1: 

Categoria Ordem de 
preferência na 
convocação 

para eventual 
contratação 

Razão Social Valor unitário 

Licitante 
Vencedora 

1°   

Licitantes que 
aceitaram 
igualar a 

proposta da 
licitante 

vencedora 

2°   

Licitantes que 
aceitaram 

3°   
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igualar a 
proposta da 

licitante 
vencedora 

Licitantes que 
mantiveram 

suas 
propostas 
originais 

4°   

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 
4. DA SECRETARIA GERENCIADORA E DE FISCALIZAÇÃO 
4.1. A Secretaria Municipal de Obras e Viação será responsável por gerenciar a presente Ata 
de Registro de Preços. 
4.2. Cabe ao Gestor do Contrato, Secretário da Administração Altemar Rech e ao Fiscal desta 

Ata de Registro de Preço, servidor público Lucas Ritter da Silva, proceder à fiscalização 
rotineira dos itens recebido, quanto à quantidade, qualidade, compatibilidade com as 
características ofertadas na proposta e demais especificações que se fizerem necessárias, 
conforme previsto no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.3. Os fiscais estão investidos no dever de recusar, em parte ou totalmente, o material ou 
serviço que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que seja entregue/executado 
fora dos dias e horários preestabelecidos, conforme dispõe o art. 140, § 1º da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
4.4. As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas ao Secretário da pasta, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias, sem prejuízo de o próprio fiscal notificar o registrado para 
adotar as providências necessárias para correção ou, quando for o caso, recomendar ao 
Secretário a instauração de processo para a aplicação das penalidades cabíveis.  
8.5. O OG promoverá ampla pesquisa no mercado em periodicidade, conforme Decreto nº 

3.537/2023, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com 
os nele praticados, condição indispensável para a solicitação da aquisição, em observância 
ao previsto no art. 82, § 5º, IV da Lei nº 14.133/2021. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil à assinatura contratual, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
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8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 
2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 
a ordem de classificação. 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no edital. 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 
de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
 

12. FORO 
12.1. Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, 

fica eleito o Foro da Arroio do Tigre-RS. 
 
 Estando, assim, justos e contratados, lavrou-se a presente ata de registro de preços 
que após lido, conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes.      
 

Arroio do Tigre, em xx de xx de 2025.  
 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
registrado(s) 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA FIVANCEIRA 

 

(Timbre da empresa) 

1. A empresa ... (indicar nome ou razão social do proponente, endereço 
completo, telefone, para contato), pelo seu representante legal, Sr. ... 
(indicar nome, CPF, Carteira de Identidade, domicílio e cargo na 
empresa), apresenta a presente proposta financeira ao Pregão n.º 
01/2025, em moeda corrente nacional (R$): 
 

2. I
t
e
m 

Produto UN QTD Valor 
un 

 

1 LUVAS TERMICAS DE SEGURANÇA MODELO MITENE- 02 DEDOS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
- EPI EQUIPAMENTO: LUVAS TÉRMICAS DESILICONE APROVADO PARA: 
PROTEÇÃO DAS MÃOS E ANTEBRAÇOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTE 
TÉRMICO (CALOR) DURANTE CONTATO MODERADO POR MANIPULAÇÃO 
DE UTENSÍLIOS AQUECIDOS. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO 
EQUIPAMENTO: LUVA EM SILICONE TOTALMENTE IMPERMEÁVEL PARA 
TEMPERATURAS ATÉ 250º C EM ATIVIDADES INTERMITENTES 
IMPERMEÁVEL E RESISTENTE. DEVE SER CONFECCIONADA 100% EM 
SILICONE, COM ANTIDERRAPANTE NA PALMA, TOTALMENTE 
IMPERMEÁVEL, AMBIDESTRA E COM PUNHO RETO E DEVE POSSUIR 35 
CM. ITENS OBRIGATÓRIOS: TODOS OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL DEVERÃO APRESENTAR, EM CARACTERES INDELÉVEIS E 
BEM VISÍVEIS, O NOME COMERCIAL DA EMPRESA FABRICANTE OU 
IMPORTADORA, E O NÚMERO DO CA. NORMA APLICÁVEL: NR-06 - 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PORTARIA Nº 3214/78 DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO INDICAÇÕES DE USO: 
MANUSEIO MODERADO DE UTENSÍLIOS AQUECIDOS. 

PAR 65 73,66  

2 AVENTAL TÉRMICO IMPERMEABILIZANTEESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI EQUIPAMENTO: 
AVENTAL TÉRMICOIMPERMEABILIZANTE. APROVADO PARA: Proteção do 
tronco do usuário contra agentes térmicos (calor e chamas) e umidade (água). 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO Avental desegurança, modelo 
frontal, confeccionado em tecido de algodão com tratamento impermeabilizante 
em silicone, sem forro. Ajustável através de tiras nas costas e no pescoço. As 
linhas de costura de material de para-aramida. ITENS OBRIGATORIOS Todos 
os equipamentos de proteção individual deverão apresentar, em caracteres 
indeléveis e bem visíveis, o nome comercial da empresa fabricante ou 
importadora, o lote e o número do CA NORMA APLICAVEL NR-06 - 
Equipamento de Proteção Individual Portaria Nº 3214/78 do Ministério do 
Trabalho e Emprego INDICAÇÕES DE USO: Proteção contra chamas, vapores 
e respingos de líquidos aquecidos proveniente dos serviços realizados por 

PAR 65 112,41  
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servidores da cozinha ou outros nas mesmas condições. restrição de uso: este 
epi não é indicado para proteção contra riscos térmicos provenientes do arco 
elétrico, fogo repentino e combate a incêndio 

3 EQUIPAMENTO: BOTA RESGATE CANO LONGOAPROVADO 
PARA:PROTEÇÃO DOS PÉS DO USUÁRIO CONTRA: UMIDADE EM GERAL, 
RESPINGOS DE ÁGUAS SERVIDAS NAS ATIVIDADES DE SANEAMENTO, 
TRABALHOS REALIZADOS EM AMBIENTES ÚMIDOS, ENCHARCADOS, 
LAMACENTOS OU COM RISCOS DE EXPOSIÇÃO A AGENTES QUÍMICOS 
OU BIOLÓGICOS SOBRE OS PÉS.ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO 
EQUIPAMENTOO MODELO BOTA RESGATE DEVE POSSUI ZÍPER 
LATERAL, ELÁSTICO DE REGULAGEM, ARTICULAÇÃO FRONTAL E 
TRASEIRA E PROTETOR DE GÁSPEA, PARA MANTER VOCÊ SEGURO E 
CONFORTÁVEL.DEVE CONFECCIONADA EM COURO HIDROFUGADO / 
MICROFIBRA SINTÉTICA E CORDURA, REFLETIVOS TRASEIROS E 
LATERAIS SUPERIORES, ZÍPER COM LAPELA DE PROTEÇÃO, PROTETOR 
DE GÁSPEA EM SBR, FOLEN EM CORDURA, PORTA-FACAS EM SBR NO 
PÉ.. AINDA DEVE POSSUI REFLETIVOS TRASEIROS E LATERAIS 
SUPERIORES, ESCUDO FRONTAL EM SBR. EVA DE ALTA RESILIÊNCIA E 
PERFORMANCE; DEVE SER FORRADA COM TECIDO ATOALHADO COM 
ALTO PODER DE ABSORÇÃO E DESSORÇÃO DO SUOR. SOLADO DE 
BORRACHA SBR DE ALTA PERFORMANCE; RESISTÊCIA A ALTAS 
TEMPERATURAS ATÉ 300º C E BLAQUEAÇÃO TOTAL E DEVE SER NA COR 
PRETA A BOTA DE RESGATE.DEVE POSSUIR PALMILHA EVA DE ALTA 
RESILIÊNCIA E PERFORMANCE; FORRADA COM TECIDO ATOALHADO 
COM ALTO PODER DE ABSORÇÃO E DESSORÇÃO DO SUOO CANO 
LONGO DEVE POSSUIR 40 CM APROXIMADAMENTE TAMANHOS A SER 
DEFINIDOS PELO SOLICITANTE.ITENS OBRIGATORIOSTODOS OS 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL DEVERÃO APRESENTAR, EM 
CARACTERES INDELÉVEIS E BEM VISÍVEIS, O NOME COMERCIAL DA 
EMPRESA FABRICANTE OU IMPORTADORA, O LOTE E O NÚMERO DO 
CANORMA APLICAVELNR-06 - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUALPORTARIA Nº 3214/78 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E 
EMPREGOINDICAÇÕES DE USO:NAS ATIVIDADES EM LOCAIS ÚMIDOS OU 
COM RISCOS DE EXPOSIÇÃO A AGENTES QUÍMICOS, BIOLÓGICOS E 
UMIDADE. 

PAR 25 497,50  

4 EQUIPAMENTO: CONJUNTO DE CHUVA SAMU COM CALÇA E 
JAQUETAAPROVADO PARA:DEVEM SER UTILIZADOS EM QUALQUER 
ATIVIDADE, SERVE COMO PRIMEIRA BARREIRA DE PROTEÇÃO DOS 
MEMBROS SUPERIORES E INFERIORES DO USUÁRIO.ESPECIFICAÇÃO 
MÍNIMA DO EQUIPAMENTOCONJUNTO DE CHUVA SAMU. 
CONFECCIONADA EM NYLON 100% PVC EMBORRACHADO NA COR AZUL 
MARINHO COM FAIXAS REFLETIVAS. CALÇA REGULADA NA CINTURA 
COM ELÁSTICO E REGULADOR DE VELCRO BARRA NA PERNA. JAQUETA 
COM CAPUZ REGULADO POR CORDÃO. FECHAMENTO FRONTAL COM 
ZÍPER E ABA DE PROTEÇÃO TAMBÉM FECHADA COM ZÍPER. COM 
REGULADOR DE VELCRO NO PUNHO. COM DUAS ENTRADAS PARA 
VENTILAÇÃO NAS COSTAS. COM LOGO DO SAMU NO PEITO ESQUERDO, 
MANGA DIREITA E COSTAS. A CAPA É COM A LOGO DO 
SAMU.OBSERVAÇÃO: TAMANHOS DEVEM SER DEFINIDOS PELO 

UN 15 308,23  
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SOLICITANTE.INDICAÇÕES DE USO:SERVIÇOS DO USUÁRIO NAS 
ATIVIDADES CONTRA UMIDADE PROVENIENTE DE OPERAÇÕES COM 
ÁGUA. 

5 EQUIPAMENTO: LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL EM LÁTEX 
NATURALAPROVADO PARA: PROTEÇÃO DAS MÃOS PARA TRABALHOS 
EM CONTATO COM FLUÍDOS CORPÓREOS REALIZADOS EM AMBIENTES 
HOSPITALARES OU EM CONTATO COM ANIMAIS COM RISCO DE 
EXPOSIÇÃO A AGENTES BIOLÓGICOS.ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO 
EQUIPAMENTO: LUVA "ANTIDERRAPANTE", TAMANHO 6,5 DESCARTÁVEL, 
CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, PUNHOS FIRMES, SEM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, ALTA SENSIBILIDADE AO TATO, COM BAINHA FORMATO 
ANATÔMICO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO NA LUVA. ESTERILIZADO POR 
RADIAÇÃO IONIZANTE, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 
ACORDO COM A NORMA NBR 13387, ABERTURA FAVORECENDO 
TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA, IMPRESSA COM TINTA ATÓXICA. 
CONSTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA, LOTE, MS E ESTAR DE ACORDO COM O CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR.ITENS OBRIGATÓRIOS: TODOS OS 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL DEVERÃO APRESENTAR, EM 
CARACTERES INDELÉVEIS E BEM VISÍVEIS, O NOME COMERCIAL DA 
EMPRESA FABRICANTE OU IMPORTADORA, O NÚMERO DO CA.NORMA 
APLICÁVEL: NR-06 - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 
PORTARIA Nº 3214/78 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E 
EMPREGOINDICAÇÕES DE USO: SERVIÇOS EM CENTROS CIRÚRGICOS, 
CONTATO DE ANIMAIS, CORPOS E AMBIENTES COM RISCOS 
BIOLÓGICOS. 

PAR 200 2,86  

6 EQUIPAMENTO: LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL EM LÁTEX 
NATURALAPROVADO PARA: PROTEÇÃO DAS MÃOS PARA TRABALHOS 
EM CONTATO COM FLUÍDOS CORPÓREOS REALIZADOS EM AMBIENTES 
HOSPITALARES OU EM CONTATO COM ANIMAIS COM RISCO DE 
EXPOSIÇÃO A AGENTES BIOLÓGICOS.ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO 
EQUIPAMENTO: LUVA "ANTIDERRAPANTE", TAMANHO 7,0 DESCARTÁVEL, 
CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, PUNHOS FIRMES, SEM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, ALTA SENSIBILIDADE AO TATO, COM BAINHA FORMATO 
ANATÔMICO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO NA LUVA. ESTERILIZADO POR 
RADIAÇÃO IONIZANTE, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 
ACORDO COM A NORMA NBR 13387, ABERTURA FAVORECENDO 
TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA, IMPRESSA COM TINTA ATÓXICA. 
CONSTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA, LOTE, MS E ESTAR DE ACORDO COM O CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR.ITENS OBRIGATÓRIOS: TODOS OS 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL DEVERÃO APRESENTAR, EM 
CARACTERES INDELÉVEIS E BEM VISÍVEIS, O NOME COMERCIAL DA 
EMPRESA FABRICANTE OU IMPORTADORA, O NÚMERO DO CA.NORMA 
APLICÁVEL: NR-06 - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 
PORTARIA Nº 3214/78 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E 
EMPREGOINDICAÇÕES DE USO: SERVIÇOS EM CENTROS CIRÚRGICOS, 

PAR 300 2,86  
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CONTATO DE ANIMAIS, CORPOS E AMBIENTES COM RISCOS 
BIOLÓGICOS. 

 

7 EQUIPAMENTO: LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL EM LÁTEX 
NATURALAPROVADO PARA: PROTEÇÃO DAS MÃOS PARA TRABALHOS 
EM CONTATO COM FLUÍDOS CORPÓREOS REALIZADOS EM AMBIENTES 
HOSPITALARES OU EM CONTATO COM ANIMAIS COM RISCO DE 
EXPOSIÇÃO A AGENTES BIOLÓGICOS.ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO 
EQUIPAMENTO: LUVA "ANTIDERRAPANTE", TAMANHO 7,5 DESCARTÁVEL, 
CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, PUNHOS FIRMES, SEM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, ALTA SENSIBILIDADE AO TATO, COM BAINHA FORMATO 
ANATÔMICO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO NA LUVA. ESTERILIZADO POR 
RADIAÇÃO IONIZANTE, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 
ACORDO COM A NORMA NBR 13387, ABERTURA FAVORECENDO 
TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA, IMPRESSA COM TINTA ATÓXICA. 
CONSTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA, LOTE, MS E ESTAR DE ACORDO COM O CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR.ITENS OBRIGATÓRIOS: TODOS OS 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL DEVERÃO APRESENTAR, EM 
CARACTERES INDELÉVEIS E BEM VISÍVEIS, O NOME COMERCIAL DA 
EMPRESA FABRICANTE OU IMPORTADORA, O NÚMERO DO CA.NORMA 
APLICÁVEL: NR-06 - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 
PORTARIA Nº 3214/78 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E 
EMPREGOINDICAÇÕES DE USO: SERVIÇOS EM CENTROS CIRÚRGICOS, 
CONTATO DE ANIMAIS, CORPOS E AMBIENTES COM RISCOS 
BIOLÓGICOS. 

PAR 400 2,86  

8 EQUIPAMENTO: LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL EM LÁTEX 
NATURALAPROVADO PARA: PROTEÇÃO DAS MÃOS PARA TRABALHOS 
EM CONTATO COM FLUÍDOS CORPÓREOS REALIZADOS EM AMBIENTES 
HOSPITALARES OU EM CONTATO COM ANIMAIS COM RISCO DE 
EXPOSIÇÃO A AGENTES BIOLÓGICOS.ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO 
EQUIPAMENTO: LUVA "ANTIDERRAPANTE", TAMANHO 8,0 DESCARTÁVEL, 
CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, PUNHOS FIRMES, SEM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, ALTA SENSIBILIDADE AO TATO, COM BAINHA FORMATO 
ANATÔMICO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO NA LUVA. ESTERILIZADO POR 
RADIAÇÃO IONIZANTE, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 
ACORDO COM A NORMA NBR 13387, ABERTURA FAVORECENDO 
TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA, IMPRESSA COM TINTA ATÓXICA. 
CONSTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA, LOTE, MS E ESTAR DE ACORDO COM O CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR.ITENS OBRIGATÓRIOS: TODOS OS 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL DEVERÃO APRESENTAR, EM 
CARACTERES INDELÉVEIS E BEM VISÍVEIS, O NOME COMERCIAL DA 
EMPRESA FABRICANTE OU IMPORTADORA, O NÚMERO DO CA.NORMA 
APLICÁVEL: NR-06 - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 
PORTARIA Nº 3214/78 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E 
EMPREGOINDICAÇÕES DE USO: SERVIÇOS EM CENTROS CIRÚRGICOS, 

PAR 250 2,86  
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CONTATO DE ANIMAIS, CORPOS E AMBIENTES COM RISCOS 
BIOLÓGICOS. 

 

9 TRAVA QUEDAS DE SEGURANÇA PARA (DESLIZANTE GUIADO EM LINHA 
FLEXIVEL)ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL - EPI EQUIPAMENTO: TRAVA-QUEDA DE SEGURANÇA 
(DESLIZANTE GUIADO EM LINHA FLEXÍVEL)APROVADO PARA: Proteção 
para trabalho em altura onde o operador esteja utilizando cinto de segurança tipo 
paraquedistaESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTODispositivo trava 
queda automático, de subida e descida sem necessidade de interferência do 
usuário, confeccionado em aço. Utilizado para corda de 10 a 12 mm de 
diâmetro. ITENS OBRIGATORIOS Todos os equipamentos de proteção 
individual deverão apresentar, em caracteres indeléveis e bem visíveis, o nome 
comercial da empresa fabricante ou importadora, o lote e o número do CA 
NORMA APLICAVEL NR-06 - Equipamento de Proteção Individual; NR-35 - 
Trabalho em Altura; NR-35 - Trabalho em Altura; Portaria Nº 3214/78 do 
Ministério do Trabalho e Emprego; NBR 14626:2010 da ABNT INDICAÇÕES DE 
USO: Serviços em altura com movimentação em altura superior a 2 metros com 
cinto paraquedista. 

UN 05 268,33  

10 KIT CONTENDO:-1 MÁSCARA RESPIRADOR REUTILIZÁVEL FACIAL 

INTEIRA SÉRIE 6800-10 PRÉ FILTROS 5N11 (5 PARES) -1 PAR DE 

CARTUCHOS 6001-1 PAR DE RETENTORESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:- 

AUMENTA A SENSAÇÃO DE CONFORTO AO USUÁRIO- AMPLO CAMPO 

VISUAL- PRODUZIDO EM ELASTÔMERO SINTÉTICO E SILICONE (ÁREA DE 

VEDAÇÃO) -MAIS CONFORTO E SEGURANÇA- FLEXIBILIDADE: PEÇA 

FACIAL TOTALMENTE AJUSTÁVEL 

KIT 10 460,66  

 
1.1. A proposta financeira contém preço unitário, cotado do item.  

 
2.  O prazo de validade da presente proposta e dos lances é de 60 

(sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

3.  Declaro que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e 
despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 
taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 
frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do 
Edital de Pregão e seus anexos;  

4.  Declaro, também, que quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou 

indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
título, devendo os serviços respectivos serem fornecidos ao Município sem ônus 
adicionais.  
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5.  Declaro, ainda, de que a proposta atende a todas as exigências 
constantes do Edital de Pregão e seus anexos, no tocante a qualidade, quantidades e 
prazos de entrega dos produtos cotados. 

 

Data:            /          /2025 

 

Assinatura do representante legal do licitante 

 

CPF do representante legal do licitante 
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ANEXO V 

Planilha de preços – Pregão Eletrônico n.º 01/2025 

 

Item DESCRIÇÃO  UN QTD VALOR 
UN 

1 LUVAS TERMICAS DE SEGURANÇA MODELO MITENE- 02 
DEDOS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI EQUIPAMENTO: LUVAS 
TÉRMICAS DESILICONE APROVADO PARA: PROTEÇÃO DAS 
MÃOS E ANTEBRAÇOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTE 
TÉRMICO (CALOR) DURANTE CONTATO MODERADO POR 
MANIPULAÇÃO DE UTENSÍLIOS AQUECIDOS. ESPECIFICAÇÃO 
MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: LUVA EM SILICONE TOTALMENTE 
IMPERMEÁVEL PARA TEMPERATURAS ATÉ 250º C EM 
ATIVIDADES INTERMITENTES IMPERMEÁVEL E RESISTENTE. 
DEVE SER CONFECCIONADA 100% EM SILICONE, COM 
ANTIDERRAPANTE NA PALMA, TOTALMENTE IMPERMEÁVEL, 
AMBIDESTRA E COM PUNHO RETO E DEVE POSSUIR 35 CM. 
ITENS OBRIGATÓRIOS: TODOS OS EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL DEVERÃO APRESENTAR, EM 
CARACTERES INDELÉVEIS E BEM VISÍVEIS, O NOME 
COMERCIAL DA EMPRESA FABRICANTE OU IMPORTADORA, E 
O NÚMERO DO CA. NORMA APLICÁVEL: NR-06 - EQUIPAMENTO 
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PORTARIA Nº 3214/78 DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO INDICAÇÕES DE USO: 
MANUSEIO MODERADO DE UTENSÍLIOS AQUECIDOS. 

PAR 65  

2 AVENTAL TÉRMICO IMPERMEABILIZANTEESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI 
EQUIPAMENTO: AVENTAL TÉRMICOIMPERMEABILIZANTE. 
APROVADO PARA: Proteção do tronco do usuário contra agentes 
térmicos (calor e chamas) e umidade (água). ESPECIFICAÇÃO 
MÍNIMA DO EQUIPAMENTO Avental desegurança, modelo frontal, 
confeccionado em tecido de algodão com tratamento 
impermeabilizante em silicone, sem forro. Ajustável através de tiras 
nas costas e no pescoço. As linhas de costura de material de para-
aramida. ITENS OBRIGATORIOS Todos os equipamentos de 
proteção individual deverão apresentar, em caracteres indeléveis e 
bem visíveis, o nome comercial da empresa fabricante ou 
importadora, o lote e o número do CA NORMA APLICAVEL NR-06 - 
Equipamento de Proteção Individual Portaria Nº 3214/78 do 
Ministério do Trabalho e Emprego INDICAÇÕES DE USO: Proteção 
contra chamas, vapores e respingos de líquidos aquecidos 
proveniente dos serviços realizados por servidores da cozinha ou 
outros nas mesmas condições. restrição de uso: este epi não é 
indicado para proteção contra riscos térmicos provenientes do arco 
elétrico, fogo repentino e combate a incêndio 

PAR 65 11,53 
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3 EQUIPAMENTO: BOTA RESGATE CANO LONGOAPROVADO 
PARA:PROTEÇÃO DOS PÉS DO USUÁRIO CONTRA: UMIDADE 
EM GERAL, RESPINGOS DE ÁGUAS SERVIDAS NAS 
ATIVIDADES DE SANEAMENTO, TRABALHOS REALIZADOS EM 
AMBIENTES ÚMIDOS, ENCHARCADOS, LAMACENTOS OU COM 
RISCOS DE EXPOSIÇÃO A AGENTES QUÍMICOS OU 
BIOLÓGICOS SOBRE OS PÉS.ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO 
EQUIPAMENTOO MODELO BOTA RESGATE DEVE POSSUI 
ZÍPER LATERAL, ELÁSTICO DE REGULAGEM, ARTICULAÇÃO 
FRONTAL E TRASEIRA E PROTETOR DE GÁSPEA, PARA 
MANTER VOCÊ SEGURO E CONFORTÁVEL.DEVE 
CONFECCIONADA EM COURO HIDROFUGADO / MICROFIBRA 
SINTÉTICA E CORDURA, REFLETIVOS TRASEIROS E LATERAIS 
SUPERIORES, ZÍPER COM LAPELA DE PROTEÇÃO, PROTETOR 
DE GÁSPEA EM SBR, FOLEN EM CORDURA, PORTA-FACAS EM 
SBR NO PÉ.. AINDA DEVE POSSUI REFLETIVOS TRASEIROS E 
LATERAIS SUPERIORES, ESCUDO FRONTAL EM SBR. EVA DE 
ALTA RESILIÊNCIA E PERFORMANCE; DEVE SER FORRADA 
COM TECIDO ATOALHADO COM ALTO PODER DE ABSORÇÃO E 
DESSORÇÃO DO SUOR. SOLADO DE BORRACHA SBR DE ALTA 
PERFORMANCE; RESISTÊCIA A ALTAS TEMPERATURAS ATÉ 
300º C E BLAQUEAÇÃO TOTAL E DEVE SER NA COR PRETA A 
BOTA DE RESGATE.DEVE POSSUIR PALMILHA EVA DE ALTA 
RESILIÊNCIA E PERFORMANCE; FORRADA COM TECIDO 
ATOALHADO COM ALTO PODER DE ABSORÇÃO E DESSORÇÃO 
DO SUOO CANO LONGO DEVE POSSUIR 40 CM 
APROXIMADAMENTE TAMANHOS A SER DEFINIDOS PELO 
SOLICITANTE.ITENS OBRIGATORIOSTODOS OS 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL DEVERÃO 
APRESENTAR, EM CARACTERES INDELÉVEIS E BEM VISÍVEIS, 
O NOME COMERCIAL DA EMPRESA FABRICANTE OU 
IMPORTADORA, O LOTE E O NÚMERO DO CANORMA 
APLICAVELNR-06 - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUALPORTARIA Nº 3214/78 DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGOINDICAÇÕES DE USO:NAS ATIVIDADES 
EM LOCAIS ÚMIDOS OU COM RISCOS DE EXPOSIÇÃO A 
AGENTES QUÍMICOS, BIOLÓGICOS E UMIDADE. 

PAR 25 37,93 

4 EQUIPAMENTO: CONJUNTO DE CHUVA SAMU COM CALÇA E 
JAQUETAAPROVADO PARA:DEVEM SER UTILIZADOS EM 
QUALQUER ATIVIDADE, SERVE COMO PRIMEIRA BARREIRA DE 
PROTEÇÃO DOS MEMBROS SUPERIORES E INFERIORES DO 
USUÁRIO.ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO 
EQUIPAMENTOCONJUNTO DE CHUVA SAMU. 
CONFECCIONADA EM NYLON 100% PVC EMBORRACHADO NA 
COR AZUL MARINHO COM FAIXAS REFLETIVAS. CALÇA 
REGULADA NA CINTURA COM ELÁSTICO E REGULADOR DE 
VELCRO BARRA NA PERNA. JAQUETA COM CAPUZ REGULADO 
POR CORDÃO. FECHAMENTO FRONTAL COM ZÍPER E ABA DE 
PROTEÇÃO TAMBÉM FECHADA COM ZÍPER. COM REGULADOR 

UN 15 5,12 
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DE VELCRO NO PUNHO. COM DUAS ENTRADAS PARA 
VENTILAÇÃO NAS COSTAS. COM LOGO DO SAMU NO PEITO 
ESQUERDO, MANGA DIREITA E COSTAS. A CAPA É COM A 
LOGO DO SAMU.OBSERVAÇÃO: TAMANHOS DEVEM SER 
DEFINIDOS PELO SOLICITANTE.INDICAÇÕES DE 
USO:SERVIÇOS DO USUÁRIO NAS ATIVIDADES CONTRA 
UMIDADE PROVENIENTE DE OPERAÇÕES COM ÁGUA. 

5 EQUIPAMENTO: LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL EM LÁTEX 
NATURALAPROVADO PARA: PROTEÇÃO DAS MÃOS PARA 
TRABALHOS EM CONTATO COM FLUÍDOS CORPÓREOS 
REALIZADOS EM AMBIENTES HOSPITALARES OU EM 
CONTATO COM ANIMAIS COM RISCO DE EXPOSIÇÃO A 
AGENTES BIOLÓGICOS.ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO 
EQUIPAMENTO: LUVA "ANTIDERRAPANTE", TAMANHO 6,5 
DESCARTÁVEL, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, 
PUNHOS FIRMES, SEM PÓ BIOABSORVÍVEL, ALTA 
SENSIBILIDADE AO TATO, COM BAINHA FORMATO 
ANATÔMICO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO NA LUVA. 
ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO IONIZANTE, ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE ACORDO COM A NORMA NBR 
13387, ABERTURA FAVORECENDO TRANSFERÊNCIA 
ASSÉPTICA, IMPRESSA COM TINTA ATÓXICA. CONSTANDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA, LOTE, MS E ESTAR DE ACORDO COM O 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.ITENS OBRIGATÓRIOS: 
TODOS OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
DEVERÃO APRESENTAR, EM CARACTERES INDELÉVEIS E BEM 
VISÍVEIS, O NOME COMERCIAL DA EMPRESA FABRICANTE OU 
IMPORTADORA, O NÚMERO DO CA.NORMA APLICÁVEL: NR-06 - 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. PORTARIA Nº 
3214/78 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E 
EMPREGOINDICAÇÕES DE USO: SERVIÇOS EM CENTROS 
CIRÚRGICOS, CONTATO DE ANIMAIS, CORPOS E AMBIENTES 
COM RISCOS BIOLÓGICOS. 

PAR 200  

6 EQUIPAMENTO: LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL EM LÁTEX 
NATURALAPROVADO PARA: PROTEÇÃO DAS MÃOS PARA 
TRABALHOS EM CONTATO COM FLUÍDOS CORPÓREOS 
REALIZADOS EM AMBIENTES HOSPITALARES OU EM 
CONTATO COM ANIMAIS COM RISCO DE EXPOSIÇÃO A 
AGENTES BIOLÓGICOS.ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO 
EQUIPAMENTO: LUVA "ANTIDERRAPANTE", TAMANHO 7,0 
DESCARTÁVEL, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, 
PUNHOS FIRMES, SEM PÓ BIOABSORVÍVEL, ALTA 
SENSIBILIDADE AO TATO, COM BAINHA FORMATO 
ANATÔMICO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO NA LUVA. 
ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO IONIZANTE, ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE ACORDO COM A NORMA NBR 
13387, ABERTURA FAVORECENDO TRANSFERÊNCIA 
ASSÉPTICA, IMPRESSA COM TINTA ATÓXICA. CONSTANDO 

PAR 300  
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EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA, LOTE, MS E ESTAR DE ACORDO COM O 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.ITENS OBRIGATÓRIOS: 
TODOS OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
DEVERÃO APRESENTAR, EM CARACTERES INDELÉVEIS E BEM 
VISÍVEIS, O NOME COMERCIAL DA EMPRESA FABRICANTE OU 
IMPORTADORA, O NÚMERO DO CA.NORMA APLICÁVEL: NR-06 - 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. PORTARIA Nº 
3214/78 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E 
EMPREGOINDICAÇÕES DE USO: SERVIÇOS EM CENTROS 
CIRÚRGICOS, CONTATO DE ANIMAIS, CORPOS E AMBIENTES 
COM RISCOS BIOLÓGICOS. 

 

7 EQUIPAMENTO: LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL EM LÁTEX 
NATURALAPROVADO PARA: PROTEÇÃO DAS MÃOS PARA 
TRABALHOS EM CONTATO COM FLUÍDOS CORPÓREOS 
REALIZADOS EM AMBIENTES HOSPITALARES OU EM 
CONTATO COM ANIMAIS COM RISCO DE EXPOSIÇÃO A 
AGENTES BIOLÓGICOS.ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO 
EQUIPAMENTO: LUVA "ANTIDERRAPANTE", TAMANHO 7,5 
DESCARTÁVEL, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, 
PUNHOS FIRMES, SEM PÓ BIOABSORVÍVEL, ALTA 
SENSIBILIDADE AO TATO, COM BAINHA FORMATO 
ANATÔMICO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO NA LUVA. 
ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO IONIZANTE, ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE ACORDO COM A NORMA NBR 
13387, ABERTURA FAVORECENDO TRANSFERÊNCIA 
ASSÉPTICA, IMPRESSA COM TINTA ATÓXICA. CONSTANDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA, LOTE, MS E ESTAR DE ACORDO COM O 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.ITENS OBRIGATÓRIOS: 
TODOS OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
DEVERÃO APRESENTAR, EM CARACTERES INDELÉVEIS E BEM 
VISÍVEIS, O NOME COMERCIAL DA EMPRESA FABRICANTE OU 
IMPORTADORA, O NÚMERO DO CA.NORMA APLICÁVEL: NR-06 - 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. PORTARIA Nº 
3214/78 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E 
EMPREGOINDICAÇÕES DE USO: SERVIÇOS EM CENTROS 
CIRÚRGICOS, CONTATO DE ANIMAIS, CORPOS E AMBIENTES 
COM RISCOS BIOLÓGICOS. 

PAR 400  

8 EQUIPAMENTO: LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL EM LÁTEX 
NATURALAPROVADO PARA: PROTEÇÃO DAS MÃOS PARA 
TRABALHOS EM CONTATO COM FLUÍDOS CORPÓREOS 
REALIZADOS EM AMBIENTES HOSPITALARES OU EM 
CONTATO COM ANIMAIS COM RISCO DE EXPOSIÇÃO A 
AGENTES BIOLÓGICOS.ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO 
EQUIPAMENTO: LUVA "ANTIDERRAPANTE", TAMANHO 8,0 
DESCARTÁVEL, CONFECCIONADA EM LÁTEX NATURAL, 
PUNHOS FIRMES, SEM PÓ BIOABSORVÍVEL, ALTA 

PAR 250  
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SENSIBILIDADE AO TATO, COM BAINHA FORMATO 
ANATÔMICO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO NA LUVA. 
ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO IONIZANTE, ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE ACORDO COM A NORMA NBR 
13387, ABERTURA FAVORECENDO TRANSFERÊNCIA 
ASSÉPTICA, IMPRESSA COM TINTA ATÓXICA. CONSTANDO 
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA, LOTE, MS E ESTAR DE ACORDO COM O 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.ITENS OBRIGATÓRIOS: 
TODOS OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
DEVERÃO APRESENTAR, EM CARACTERES INDELÉVEIS E BEM 
VISÍVEIS, O NOME COMERCIAL DA EMPRESA FABRICANTE OU 
IMPORTADORA, O NÚMERO DO CA.NORMA APLICÁVEL: NR-06 - 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. PORTARIA Nº 
3214/78 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E 
EMPREGOINDICAÇÕES DE USO: SERVIÇOS EM CENTROS 
CIRÚRGICOS, CONTATO DE ANIMAIS, CORPOS E AMBIENTES 
COM RISCOS BIOLÓGICOS. 

 

9 TRAVA QUEDAS DE SEGURANÇA PARA (DESLIZANTE GUIADO 
EM LINHA FLEXIVEL)ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI 
EQUIPAMENTO: TRAVA-QUEDA DE SEGURANÇA (DESLIZANTE 
GUIADO EM LINHA FLEXÍVEL)APROVADO PARA: Proteção para 
trabalho em altura onde o operador esteja utilizando cinto de 
segurança tipo paraquedistaESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO 
EQUIPAMENTODispositivo trava queda automático, de subida e 
descida sem necessidade de interferência do usuário, confeccionado 
em aço. Utilizado para corda de 10 a 12 mm de diâmetro. ITENS 
OBRIGATORIOS Todos os equipamentos de proteção individual 
deverão apresentar, em caracteres indeléveis e bem visíveis, o nome 
comercial da empresa fabricante ou importadora, o lote e o número 
do CA NORMA APLICAVEL NR-06 - Equipamento de Proteção 
Individual; NR-35 - Trabalho em Altura; NR-35 - Trabalho em Altura; 
Portaria Nº 3214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego; NBR 
14626:2010 da ABNT INDICAÇÕES DE USO: Serviços em altura 
com movimentação em altura superior a 2 metros com cinto 
paraquedista. 

UN 05  

10 KIT CONTENDO:-1 MÁSCARA RESPIRADOR REUTILIZÁVEL 

FACIAL INTEIRA SÉRIE 6800-10 PRÉ FILTROS 5N11 (5 PARES) -1 

PAR DE CARTUCHOS 6001-1 PAR DE 

RETENTORESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:- AUMENTA A 

SENSAÇÃO DE CONFORTO AO USUÁRIO- AMPLO CAMPO 

VISUAL- PRODUZIDO EM ELASTÔMERO SINTÉTICO E SILICONE 

KIT 10  
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(ÁREA DE VEDAÇÃO) -MAIS CONFORTO E SEGURANÇA- 

FLEXIBILIDADE: PEÇA FACIAL TOTALMENTE AJUSTÁVEL 

 
 

Data:            /          /2025 

 

Assinatura do representante legal do licitante 

 

 

CPF do representante legal do licitante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                           40 / 101



 

                 
Arroio do Tigre/RS, quinta-feira, 23 de janeiro de 2025 – Edição 1.161 – Lei 2.558/2014 

 

O Município de Arroio do Tigre - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.arroiodotigre.rs.gov.br no link Diário Oficial. 

Página 42 de 
82. 

 

 
ANEXO VI– DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 
 
 
 

Declaro, sob as penas da lei, para fins desta licitação que a empresa ____________, 
CNPJ nº ______________, não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
administração pública, nos termos  da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, bem 
como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente a entrega dos documentos de 
habilitação, que venha a alterar a atual situação quanto a capacidade jurídica, técnica, 
regularidade fiscal. 
 
 
_____________________________,________de____________________de________
_ 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
                    Diretor, Sócio gerente ou equivalente e carimbo da empresa com CNPJ 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 

 

Município de Arroio do Tigre / RS 
Edital de Pregão Eletrônico nº 02/2025 
Tipo de julgamento: Menor preço unitário 
Modo de disputa: Aberto 
Processo nº 12/2025 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO DO TIGRE, Estado do Rio Grande do Sul, Sr. 

Vanderlei Hermes, Prefeito  Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que às 09 horas do dia 07 de fevereiro de 2025, na sala de 

Licitações da Prefeitura Municipal, se reunirão a pregoeira e a equipe de apoio, designados 
pela Portaria nº 02/2025, com a finalidade de receber e julgar propostas e documentos de 
habilitação, objetivando a contratação de empresa para o fornecimento dos bens descritos no 
objeto do edital, processando essa licitação nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e suas 
alterações. 
 
1. LOCAL, DATA E HORA: 
1.1. A sessão pública será realizada no site, www.bll.org.br no dia 07 de fevereiro de 2025, 
com início às 9:00 horário de Brasília – DF. 
1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas 

por meio do site acima citado, até o dia 07/02/2025 às 7:59 horas. 
1.3. Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a realização 

desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
1.4. O presente Edital poderá ser obtido, por meio dos sites www.arroiodotigre.rs.gov.br ou 

www.bll.org.br. Outras informações poderão ser solicitas pelos seguintes e-mails: 
licitacao@arroiodotigre.rs.gov.br e tributos@arroiodotigre.rs.gov.br 
 
2. DO OBJETO: 
2.1.Constitui objeto da presente licitação, REGISTRO DE PREÇO DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL E PEÇAS/ACESSÓRIOS QUE FAZEM PARTE DO APARELHO DE OXIGÊNIO 

Edital de pregão eletrônico na forma de 
REGISTRO DE PREÇO DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL E PEÇAS/ACESSÓRIOS QUE 
FAZEM PARTE DO APARELHO DE 
OXIGÊNIO PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS AMBULÂNCIAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E 
SAMU. 
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PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS AMBULÂNCIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE E SAMU. 

2.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que dele poderão advir, facultando-se a realização especifica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições 
2.3. O prazo de entrega do(s) produto(s) não poderá ser superior a 05 (cinco) 
dias contados a partir do envio do(s) empenho(s) ou pedido de compra.  
2.4. Dos itens: 

Item DESCRIÇÃO  UN VALOR UN 

1 OXIGENIO MEDICINAL GAS ONU 1072 CARGA 1,5 M3 30 189,51 

2 OXIGENIO MEDICINAL GAS ONU 1072 CARGA 2 M3 50 196,61 

3 OXIGÊNIO MEDICINAL GAS ONU 1072 CARGA 1,0 M3 30 183,28 

4 FLUXOMETRO 0-15LPM MACHO P/ OXIGÊNIO 5 229,59 

5 OXIGÊNIO MEDICINAL GAS ONU1072 CARGA 0,7 M3 30 314,66 

6 VALVULA REG. MEDICINAL 1 MAN. C/1S P/ O2 PROTEC 2 413,81 

7 TUBO PU ESPIRAL 8MM X 7 METROS AZUL 2 140,36 

8 BICO DE LIMPEZA PRO-203 PDR 2 105,83 

9 CONEXAO FEMEA INST. 08 X 1/4 XPCF08G02 2 50,53 

10 CONEXAO MACHO INST. 08 X ¼ 2 49,55 

11 AR COMPRIMIDO MED. GAS ONU 1002 6 207,42 

12 REG. PRESSAO NITROGENIO -IMP. RI-40 2 377,13 

13 CONEXAO Y DUPLA SAIDA OXIGENIO / ARGONIO SM 2 111,82 

14 CILINDRO DE OXIGENIO MEDICINAL 7 M3 40L 5 189,51 

 
3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-
se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 
3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico   

www.bll.org.br. 
3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 
eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital. 
3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 
ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 
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3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica. 
3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 
 
4. ENVIO DAS PROPOSTAS 
4.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, 
observando os itens 5 e 6 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura 
da sessão pública. 
4.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 
declaração sujeitará o licitante às sanções legais. 
4.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com 

as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na 
forma da lei. 
4.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, se for o caso. 
4.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 
4.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
4.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a 

ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 05 dias úteis. 
 
5. PROPOSTA 
5.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias úteis, a contar da data de abertura da 

sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 
5.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 
diretrizes do Anexo IV – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do produto 
ofertado, a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os 
custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das 
obrigações assumidas. 
5.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 

proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou 
logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar 
a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 
 
6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, 
observando o procedimento disposto no item 4 deste Edital: 
 
6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
6.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o licitante for pessoa 

natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o licitante for pessoa jurídica; 
b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede 

do licitante; 
c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 
d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
e) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 
6.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 
prazo não superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento; 
6.3.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
6.2.2. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  
 
7. VEDAÇÕES 
7.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
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deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria. 
7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 
7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 
contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato. 
 
8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a 

utilização de sua chave e senha. 
8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 
chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações 
realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão, conforme item 3.3.2 deste Edital. 
8.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens 

em campo próprio do sistema eletrônico. 
8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 
 
9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 
a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 
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9.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação 
à proposta mais bem classificada. 
9.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 
conflitante com o instrumento convocatório. 
9.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico. 
9.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 
9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário 
fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 
9.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 
9.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 
9.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 
9.7.4. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 
9.7.5. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
9.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 
 
10. MODO DE DISPUTA 
10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 
10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários. 
10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 
automaticamente. 
10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em 
prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 

de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 
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24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
www.arroiodotigre.rs.gov.br e  www.bll.org.br. 
 
11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos 

dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do 
desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as 
declarações de que tratam os itens 4.2.3 e 4.2.4 deste Edital; 
11.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores 
em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
11.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 
então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 

inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 
microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 
enquadrarem na hipótese do item 11.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no 
prazo previsto na alínea a deste item. 
11.1.4. O disposto no item 11.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 
valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 
11.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de 
outras contratações; 
c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 
11.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado RS; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
 
12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 
desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta. 
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12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 
julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, 
que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 
deste Edital. 
12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de 
referência da Administração. 
12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 
edital. 
 
13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
13.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 6.1, 6.2 e 6.3, enviados nos termos 

do item 4.1, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a 
autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores. 
13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação 
digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o 
prazo de validade. 
13.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
13.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 

exigida no item 4.2.3 e 4.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de 
regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 
requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
13.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital. 
13.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 
14. RECURSO 
14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 
14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 

data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
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14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.1 
do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 
14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
16.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 dias úteis, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 
16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato 

ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 deste 
Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão licitante. 
 
17. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

O termo inicial da ata de Registro de Preço será o de sua assinatura pelo prazo de 12 meses, 
o qual será de garantia do objeto. 
 
18. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
18.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
2131 - PROGRAMA SALVAR SAMU - Recurso Federal 
33390300000000000000 - Material de consumo 

 
18.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de 
fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação 
do documento fiscal para pagamento. 
 
19. RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. O equipamento quando solicitado, deverá ser entregue, em horário de 
expediente, ou seja, das 08:00 horas às 17:00 horas, nos diversos setores da 
administração; 
19.1.1. Local de entrega: Rua Pedro Andres, n° 166, bairro centro  
19.2. Os itens a serem entregues deverão ser adequadamente acondicionado, de 
forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o 
transporte; 
19.3. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 
20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 
deste edital as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 
valor do objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
20.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções, conforme previsto no item 20.2 do presente Edital.  
20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 
20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do presente 

Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
20.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
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pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 
20.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente Edital 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura da sessão pública, por meio do endereço eletrônico: www.bll.org.br.   
21.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no 

mesmo endereço eletrônico: www.bll.org.br. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
22.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 
Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor 
inicial atualizado do contratado. 
22.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
22.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 

presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei 
nº 14.133/2021. 
22.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Arroio do Tigre/RS, para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, 
por mais privilegiado que seja. 
 
23. DOS ANEXOS DO EDITAL:  
23.1. Fazem parte deste Edital:  
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 
ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
Gabinete do Prefeito Municipal em Arroio do Tigre, RS, em 24 de janeiro de 2025. 
 
 
 

                        Vanderlei Hermes 

         Prefeito Municipal 

                                             

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este Edital se encontra examinado e 
aprovado por essa Assessoria Jurídica 
Em 24/01/2025 
 

Flávia Thaís Stein 
Assessora Jurídica 
OAB/RS 120.762 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Município de Arroio do Tigre 

Secretaria Municipal da Saúde. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

A aquisição dos bens elencados neste Termo de Referência atenderá às necessidades da 

Secretaria de Saúde tendo em vista que, os gases medicinais, têm a finalidade de salvar vidas 

bem como, auxiliar pacientes que necessitam de primeiros socorros, antes de serem 

encaminhados para atendimento, logo a ausência do objeto poderá acarretar problemas no 

atendimento da saúde pública do Município 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Aquisição de Oxigênio medicinal, Cilindro de Oxigênio, Ar comprimido e peças/acessórios 

que fazem parte do aparelho de oxigênio para suprir as necessidades das ambulâncias da 

Secretaria Municipal da saúde e SAMU. 

No caso das ambulâncias da Secretaria de Saúde e do SAMU, o oxigênio medicinal é 

indispensável para o atendimento pré-hospitalar de emergência. Pacientes em transporte para 

unidades de saúde muitas vezes necessitam de suporte respiratório, e a presença de oxigênio 

nas ambulâncias é de extrema necessidade para o atendimento de emergências respiratórias, 

suporte a pacientes em situação crítica e estabilização de pacientes até que possam ser 

transferidos para unidades de saúde mais complexas em outros municípios para garantir a 

segurança e a estabilidade dos mesmos durante o deslocamento. 

Esses pontos de atendimento precisam estar preparados para fornecer suporte de vida 

em casos de urgência, como crises asmáticas, acidentes, infartos e outras condições que 

demandem intervenção imediata até que o paciente possa ser transportado. A disponibilidade 
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de oxigênio nessas unidades é, portanto, essencial para garantir que o município possa 

prestar o primeiro atendimento com qualidade e segurança.  

Além disso, a licitação assegura que o fornecimento seja realizado de maneira regular e 

confiável, prevenindo a falta de oxigênio nas situações de emergência, o que poderia 

comprometer a saúde e avida dos cidadãos. Por meio de um processo licitatório, a Secretaria 

Municipal de Saúde pode selecionar fornecedores que atendam às especificações técnicas e 

legais necessárias, garantindo o melhor custo- benefício para a administração pública. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A realização de processo licitatório para aquisição desses objetos se justifica ao interesse 

público de proporcionar melhor atendimento e saúde aos munícipes do nosso município. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação será realizada por meio de contrato, porém será definida posteriormente 

pelo setor responsável, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Modelo de execução do objeto a ser definido e elaborado posteriormente pelo setor 

responsável. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

Modelo de gestão do contrato a ser definido e elaborado posteriormente pelo setor 

responsável. Será designado como fiscal do objeto contratado a Servidora Cláudia Oliveira 

Telles (Técnica de enfermagem), juntamente com a gestora Diana Paula Rauber Mergen, 

Secretária da Secretaria da Saúde. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
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O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, após o atesto da Nota 

Fiscal e serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pela Secretaria e Câmara de 

Vereadores nenhum pagamento será efetuado a Contratada na pendência de qualquer das 

certidões solicitadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 

financeira. Havendo erro na nota fiscal/fatura, preenchimento incompleto referente às notas 

de empenho inclusive nos casos de omissão de informações sobre a dotação orçamentária e 

ou outras circunstâncias correlatas que impeçam a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente, até que a Contratada providencie as medidas saneando-as. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE 

SERVIÇO 

Conforme disposto no item 4, a contratação será realizada por meio de licitação, na 

modalidade Inexigibilidade, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação anual almejada o valor total de R$ 35.344,53. Vislumbra-se 

que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o 

disposto no Decreto Municipal n.º3.358/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo 

para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em 

geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Arroio 

do Tigre, nos termos da Lei Federal nº14.133/2021. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da aquisição objeto desse contrato serão atendidas pelas 

seguintes dotações orçamentárias:  

2131 -  33390300000000000000 – Material de consumo 

Arroio do Tigre, 10 de dezembro de 2024. 

 

                                                         ________________________ 

Claudia de Oliveira Telles 

Técnica de Enfermagem 
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                                ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

 

Município de Arroio do Tigre 

Secretaria Municipal da Saúde 

Necessidade da Administração: Aquisição de Oxigênio medicinal, Cilindro de Oxigênio e 

peças/acessórios que fazem parte do aparelho de oxigênio para suprir as necessidades das 

ambulâncias da Secretaria Municipal da Saúde e SAMU. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação da solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios 

que regem a Administração Pública. 

No caso das ambulâncias da Secretaria de Saúde e do SAMU, o oxigênio medicinal é 

indispensável para o atendimento pré-hospitalar de emergência. Pacientes em transporte para 

unidades de saúde muitas vezes necessitam de suporte respiratório, e a presença de oxigênio 

nas ambulâncias é de extrema necessidade para o atendimento de emergências respiratórias, 

suporte a pacientes em situação crítica e estabilização de pacientes até que possam ser 

transferidos para unidades de saúde mais complexas em outros municípios, para garantir a 

segurança e a estabilidade dos mesmos durante o deslocamento. 

Esses pontos de atendimento precisam estar preparados para fornecer suporte de vida em 

casos de urgência, como crises asmáticas, acidentes, infartos e outras condições que 

demandem intervenção imediata até que o paciente possa ser transportado. A disponibilidade 

de oxigênio nessas unidades é, portanto, essencial para garantir que o município possa 

prestar o primeiro atendimento com qualidade e segurança.  

Além disso, a licitação assegura que o fornecimento seja realizado de maneira regular e 

confiável, prevenindo a falta de oxigênio nas situações de emergência, o que poderia 
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comprometer a saúde e avida dos cidadãos. Por meio de um processo licitatório, a Secretaria 

Municipal de Saúde pode selecionar fornecedores que atendam às especificações técnicas e 

legais necessárias, garantindo o melhor custo- benefício para a administração pública. 

 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Arroio 

do Tigre, como se vê naquele documento, estando assim alinhada com o planejamento desta 

Administração. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação será realizada por meio de contrato, porém será definida posteriormente pelo 

setor responsável, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas 

contratações com o mesmo objeto, realizadas por esta Administração. 

Item Qtd Itens/Descrição Média de 

valores  

Total  

1 30 UN OXIGENIO MEDICINAL GAS ONU 1072 CARGA 1,5 M3 189,51 5.685,30 

2 50 UN OXIGENIO MEDICINAL GAS ONU 1072 CARGA 2 M3 196,61 9.830,50 

3 30 UN OXIGÊNIO MEDICINAL GAS ONU1072 CARGA 1,0 M3 183,28 5.498,40 

4 5 UN FLUXOMETRO 0-15LPM MACHO P/ OXIGÊNIO 229,59 1.147,95 

5 30 UN OXIGENIO MEDICINAL GAS ONU 1072 CARGA 7,0 M3 314,66 9.439,80 

6 2 UN VALVULA REG. MEDICINAL 1 MAN. C/1S P/ O2 PROTEC 413,81 827,62 

7 2 UN TUBO PU ESPIRAL 8MM X 7 METROS AZUL 140,36 280,72 

8 2 UN BICO DE LIMPEZA PRO-203 PDR 105,83 211,66 

9 2 UN CONEXAO FEMEA INST. 08 X 1/4 XPCF08G02 50,53 101,06 

10 2 UN CONEXAO MACHO INST. 08 X 1/4 49,55 99,10 

11 6 UN AR COMPRIMIDO MED. GAS ONU 1002 207,42 1.244,52 

12 2 UN REG. PRESSAO NITROGENIO -IMP. RI-40 377,13 754,26 

13 2 UN CONEXAO Y DUPLA SAIDA OXIGENIO / ARGONIO SM 111,82 223,64 

 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 35.344,53. 
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6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO. 

Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, 

tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria 

inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de 

padronização e uniformização.  

Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada poderia trazer uma série de 

transtornos quanto à eventual responsabilização por eventuais sinistros ocorridos. 

7. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta 

contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de 

mercado. 

 

Arroio do Tigre, 10 de dezembro de 2024. 

 

                                                          ________________________ 

Claudia de Oliveira Telles 

Técnica em Enfermagem 
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/20___ 

(________________)2 Nº ____/20___ 
 

  

Aos ___ dias do mês de ____________ de 20___, nas dependências da Administração 
Municipal de ARROIO DO Tigre , sito à Rua/ Carlos Ensslin nº165, bairro Centro, nesta 
cidade, nos termos do art. 82, da Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, o órgão 
gerenciador (OG), devidamente designado pela autoridade competente, face a classificação 
das propostas apresentadas no processo de contratação através de ________, nº___/20__, 
para REGISTRO DE PREÇOS, por deliberação do (Agente de Contratação ou Comissão de 
Licitação ou Pregoeiro e Equipe e Apoio, homologada em __/__/20__, e publicada no 
_______________, em __/__/20__, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas 
participantes da licitação, com critério de julgamento menor preço por item, observadas as 
cláusulas estabelecidas no edital que regeu o certame, conforme a seguir. 
 

1. OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de pneus, 
câmaras, ferramentas e material de borracharia especificado(s) no Termo de Referência, que 
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Item 1: 

Categoria Ordem de 
preferência na 
convocação 

para eventual 
contratação 

Razão Social Valor unitário 

Licitante 
Vencedora 

1°   

Licitantes que 
aceitaram 
igualar a 

proposta da 
licitante 

vencedora 

2°   

Licitantes que 
aceitaram 
igualar a 

3°   
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proposta da 
licitante 

vencedora 

Licitantes que 
mantiveram 

suas 
propostas 
originais 

4°   

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 
 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 
4. DA SECRETARIA GERENCIADORA E DE FISCALIZAÇÃO 
4.1. A Secretaria Municipal de Obras e Viação será responsável por gerenciar a presente Ata 

de Registro de Preços. 
4.2. Cabe ao Gestor do Contrato, Secretário da Administração Altemar Rech e ao Fiscal desta 

Ata de Registro de Preço, servidor público Lucas Ritter da Silva, proceder à fiscalização 
rotineira dos itens recebido, quanto à quantidade, qualidade, compatibilidade com as 
características ofertadas na proposta e demais especificações que se fizerem necessárias, 
conforme previsto no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.3. Os fiscais estão investidos no dever de recusar, em parte ou totalmente, o material ou 
serviço que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que seja entregue/executado 
fora dos dias e horários preestabelecidos, conforme dispõe o art. 140, § 1º da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
4.4. As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas ao Secretário da pasta, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, sem prejuízo de o próprio fiscal notificar o registrado para 
adotar as providências necessárias para correção ou, quando for o caso, recomendar ao 
Secretário a instauração de processo para a aplicação das penalidades cabíveis.  
8.5. O OG promoverá ampla pesquisa no mercado em periodicidade, conforme Decreto nº 

3.537/2023, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com 
os nele praticados, condição indispensável para a solicitação da aquisição, em observância 
ao previsto no art. 82, § 5º, IV da Lei nº 14.133/2021. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil à assinatura contratual, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário. 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidas no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

                           65 / 101



 

                 
Arroio do Tigre/RS, quinta-feira, 23 de janeiro de 2025 – Edição 1.161 – Lei 2.558/2014 

 

O Município de Arroio do Tigre - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.arroiodotigre.rs.gov.br no link Diário Oficial. 

Página 67 de 
82. 

 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 
2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 
8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 
a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no edital. 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 
de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
 

12. FORO 
12.1. Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, 

fica eleito o Foro da Arroio do Tigre-RS. 
 
 Estando, assim, justos e contratados, lavrou-se a presente ata de registro de preços 
que após lido, conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes.      
 

Arroio do Tigre, em xx de xx de 2025.  
 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
registrado(s) 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

 

(Timbre da empresa) 

3. A empresa ... (indicar nome ou razão social do proponente, endereço 
completo, telefone, para contato), pelo seu representante legal, Sr. ... 
(indicar nome, CPF, Carteira de Identidade, domicílio e cargo na 
empresa), apresenta a presente proposta financeira ao Pregão n.º 
02/2025, em moeda corrente nacional (R$). 

4. I
t
e
m 

Produto Quanti
dade 

Preço Unit. 
Máximo 

Cotação 
Maxima 

 

1 OXIGENIO MEDICINAL GAS ONU 1072 CARGA 1,5 M3    

2 OXIGENIO MEDICINAL GAS ONU 1072 CARGA 2 M3    

3 OXIGÊNIO MEDICINAL GAS ONU1072 CARGA 1,0 M3    

4 FLUXOMETRO 0-15LPM MACHO P/ OXIGÊNIO    

5 OXIGENIO MEDICINAL GAS ONU 1072 CARGA 7,0 M3    

6 VALVULA REG. MEDICINAL 1 MAN. C/1S P/ O2 PROTEC    

7 TUBO PU ESPIRAL 8MM X 7 METROS AZUL    

8 BICO DE LIMPEZA PRO-203 PDR    

9 CONEXAO FEMEA INST. 08 X 1/4 XPCF08G02    

10 CONEXAO MACHO INST. 08 X 1/4    

11 AR COMPRIMIDO MED. GAS ONU 1002    

12 REG. PRESSAO NITROGENIO -IMP. RI-40    

13 CONEXAO Y DUPLA SAIDA OXIGENIO / ARGONIO SM    

 
1.2. A proposta financeira contém preço unitário, cotado do item.  

 
2.  O prazo de validade da presente proposta e dos lances é de 60 

(sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

3.  Declaro que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e 
despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 
taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 
frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do 
Edital de Pregão e seus anexos;  

4.  Declaro, também, que quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou 

indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 

                           68 / 101



 

                 
Arroio do Tigre/RS, quinta-feira, 23 de janeiro de 2025 – Edição 1.161 – Lei 2.558/2014 

 

O Município de Arroio do Tigre - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.arroiodotigre.rs.gov.br no link Diário Oficial. 

Página 70 de 
82. 

 

título, devendo os serviços respectivos serem fornecidos ao Município sem ônus 
adicionais.  

5.  Declaro, ainda, de que a proposta atende a todas as exigências 

constantes do Edital de Pregão e seus anexos, no tocante a qualidade, quantidades e 
prazos de entrega dos produtos cotados. 

 

Data:            /          /2024 

Assinatura do representante legal do licitante 

CPF do representante legal do licitante 
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ANEXO V– DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 
 
 
 

Declaro, sob as penas da lei, para fins desta licitação que a empresa ____________, 
CNPJ nº ______________, não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
administração pública, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, bem 
como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente a entrega dos documentos de 
habilitação, que venha a alterar a atual situação quanto a capacidade jurídica, técnica, 
regularidade fiscal. 
 
 
_____________________________,________de____________________de________
_ 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
                    Diretor, Sócio gerente ou equivalente e carimbo da empresa com CNPJ 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025 

 

Município de Arroio do Tigre / RS 
Edital de Pregão Eletrônico nº 03/2025 
Tipo de julgamento: Menor preço por item 
Modo de disputa: Aberto 
Processo nº 13/2025 
 
 
 
 
 
 
 
O  PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO DO TIGRE, Estado do Rio Grande do Sul, Sr. 
Marciano Ravanello, Prefeito  Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que às 09 horas do dia 10 de fevereiro de 2025, na sala de 

Licitações da Prefeitura Municipal, se reunirão a pregoeira e a equipe de apoio, designados 
pela Portaria nº 02/2025, com a finalidade de receber e julgar propostas e documentos de 
habilitação, objetivando a contratação de empresa para o fornecimento dos bens descritos no 
objeto do edital, processando essa licitação nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e suas 
alterações. 
 
1. LOCAL, DATA E HORA: 
1.1. A sessão pública será realizada no site, www.bll.org.br no dia 10 de fevereiro de 2025, 
com início às 9:00 horário de Brasília – DF. 
1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas 

por meio do site acima citado, até o dia 10/02/2025 as 7:59 horas. 
1.3. Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a realização 

desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
1.4. O presente Edital poderá ser obtido, por meio dos sites www.arroiodotigre.rs.gov.br ou 
www.bll.org.br. Outras informações poderão ser solicitadas pelos seguintes e-mails: 
licitacao@arroiodotigre.rs.gov.br e tributos@arroiodotigre.rs.gov.br 
 
2. DO OBJETO: 
2.1.Constitui objeto da presente licitação AQUISIÇÃO DE PATRULHA AGRÍCOLA, 
CONFORME N° CONVÊNIO FPE 3.387/2024, PROA N° 24/3100-0000624-3, cujas 
descrições e condições de entrega estão detalhadas no Termo de Referência (Anexo I): 

2.2. O prazo de entrega do produto não poderá ser superior a 30 (trinta) dias 

contados a partir do envio do empenho ou ordem de compra. 

Edital de pregão eletrônico para AQUISIÇÃO 
DE PATRULHA AGRÍCOLA, CONFORME N° 
CONVÊNIO FPE 3.387/2024, PROA N° 
24/3100-0000624-3. 
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2.3. A entrega dos objetos deverá ser na Secretaria de Obras e Viação, Rua 
Benjamin Mainardi, nº 84, Arroio do Tigre/RS, no horário de expediente. 
 
2.4. Dos itens: 

 
Item Produto Qtd UN Preço 

Unit. 
Máximo 

01 GRADE ARADORA COM CONTROLE REMOTO COM NO MINIMO 16 
DISCOS DE NO MINIMO 24 POLEGADAS E LARGURA DE 
TRABALHO DE NO MINIMO 1,70 METROS. COM PNEUS MÍNIMO 8 
LONAS NOVOS 750X16, PESO MINIMO DO EQUIPAMENTO 1450KG. 

01 UN R$ 
47.666,66 

02 COLHEDORA DE FORRAGEM (ENSILADEIRA) NOVA- COLHEDORA 
DE FORRAGENS COM CAPACIDADE DE CORTEDA ÁREA TOTAL 
DE NO MÍNIMO 90CM E NO MÁXIMO 1,00M DE CORTE, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 30TONELADAS POR HORA E NO MÍNIMO 24 
TAMANHOSDISTINTOS DE CORTE, ROTOR REGULÁVEL COM 
MÍNIMO 12FACAS E 6 LANÇADORES COM 4 ROLOS 
RECOLHEDORES EFACAS ESTRELAS, COM SISTEMA 
QUEBRADOR DE GRÃOS, CONTRA FACA DO ROTOR FIXA OU 
REGULÁVEL, BICA DE SAÍDAE QUEBRA JATO COM COMANDO 
HIDRÁULICO, COMTRANSMISSÃO POR CAIXA CARDAM, AFIADOR 
AUTOMÁTICOCOM PEDRA, PINO DE SEGURANÇA NA 
ENGRENAGEMMOTORA, EQUIPADA COM CAIXA DE 
FERRAMENTA EENGRENAGENS DE TAMANHO DE CORTE, PESO 
MÍNIMO DO EQUIPAMENTO 700 KG E MÁXIMO 900KG, COM RODA 
DE APOIO. 

01 UN R$ 
76.666,67 

03 CARRETA AGRICOLA, NOVA, COM BASCULANTE HIDRÁULICO 
COM PISTÃO HIDRÁULICO 3 ESTÁGIOS, CAÇAMBA LATERAL FIXA, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 6 TONELADAS, CAÇAMBA COM NO 
MÍNIMO 1,95 LARGURA MÍNIMA DE 3,60 COMPRIMENTO MÍNIMO 
DE 0,80 ALTURA, TAMPA TRASEIRA COM TRAVA ABERTURA 
LATERAL E HORIZONTAL, COM PNEUS 750 X 16 NOVOS. PESO 
MÍNIMO 1.250 KG. 

02 
 

UN R$ 
37.333,34 

 
3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-
se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 
3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: 

www.bll.org.br. 
3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 
eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital. 
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3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 
ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 
3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica. 
3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 
 
4. ENVIO DAS PROPOSTAS 
4.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, 
observando os itens 5 e 6 deste Edital. 
4.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais. 
4.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com 

as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na 
forma da lei. 
4.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, se for o caso. 
4.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 
4.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
4.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a 
ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 05 dias úteis. 
 
5. PROPOSTA 
5.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias úteis, a contar da data de abertura da 

sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 
5.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 

diretrizes do Anexo IV – Modelo de Proposta Financeira, com a indicação completa do produto 
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ofertado, a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os 
custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das 
obrigações assumidas. 
5.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 
proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou 
logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar 
a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 
 
6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante vencedora, deverá enviar em até no máximo 
24 horas os seguintes documentos, observando o procedimento disposto no item 4 deste 
Edital: 
 
6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
6.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o licitante for pessoa 
natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o licitante for pessoa jurídica; 
b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio; 
c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 
d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
e) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
f) declaração que não possui em seu quadro de sócios servidor público. 

 
6.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 
prazo não superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento; 
6.3.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
6.2.2. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
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despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  
 
7. VEDAÇÕES 
7.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria. 
7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 
7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 
contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato. 
 
8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a 

utilização de sua chave e senha. 
8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 

chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações 
realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando 
responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão, conforme item 3.3.2 deste Edital. 
8.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens 
em campo próprio do sistema eletrônico. 
8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 
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9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 

a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 
9.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação 

à proposta mais bem classificada. 
9.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 
previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 
conflitante com o instrumento convocatório. 
9.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico. 
9.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 
9.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário 
fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 
9.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado 

no registro. 
9.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 
9.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
9.7.4. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 
9.7.5. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
9.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 
 
10. MODO DE DISPUTA 
10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 
10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários. 
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10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 
automaticamente. 
10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em 
prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 

de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 
24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
www.arroiodotigre.rs.gov.br e www.bll.org.br. 
 
11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos 

dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do 
desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as 
declarações de que tratam os itens 4.2.3 e 4.2.4 deste Edital; 
11.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores 
em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
11.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 
então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 

inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 
microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 
enquadrarem na hipótese do item 11.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no 
prazo previsto na alínea a deste item. 
11.1.4. O disposto no item 11.1.2 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 
valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 
11.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de 
outras contratações; 
c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 
11.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado RS; 
b) empresas brasileiras; 
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c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
 
12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta. 
12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, 
que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 
deste Edital. 
12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de 
referência da Administração. 
12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 
 
13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
13.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 6.1, 6.2 e 6.3, enviados nos termos 
do item 4.1, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a 
autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores. 
13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 
eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação 
digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o 
prazo de validade. 
13.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
13.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 

exigida no item 4.2.3 e 4.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de 
regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 
requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
13.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital. 
13.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
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14. RECURSO 
14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 
14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 

data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.1 
do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 
14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
16.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 dias úteis, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 
16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato 

ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
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16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, sem 
convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 deste 

Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão licitante. 
 
17. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O termo inicial do contrato será o de sua assinatura pelo prazo de 12 meses, o qual será de 
garantia do objeto. 
 
18. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
18.1. O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de 30 (trinta) dias após o 
recebimento do objeto, e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa 
na seguinte dotação orçamentária: 
 

Código Reduzido: 531 
Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Ação: 1381 - PATRULHA AGRÍCOLA - CONVÊNIO FPE Nº 3387/2024 
Vínculo: 27010009 - PATRULHA AGRÍCOLA - CONVÊNIO FPE Nº 3387/2024 -
Transferência de Convênios Estados 
Elemento: 34490520000000000000 - Equipamentos e material permanente 
 
Código Reduzido: 531 

Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Ação: 1381 - PATRULHA AGRÍCOLA - CONVÊNIO FPE Nº 3387/2024 
Vínculo: 15000001 – Recursos Livres 
Elemento: 34490520000000000000 - Equipamentos e material permanente 

 
18.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de 
fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação 
do documento fiscal para pagamento. 
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19. RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. O prazo de entrega do produto não poderá ser superior a 30 (trinta) dias 
contados a partir do envio do empenho ou ordem de compra. 
19.1.1. A entrega dos objetos deverá ser na Secretaria de Obras e Viação, Rua 
Benjamin Mainardi, nº 84, Arroio do Tigre/RS, no horário de expediente. 
19.2. Verificada a desconformidade de algum dos itens, a licitante vencedora deverá 
promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 dias úteis, sujeitando-se 
às penalidades previstas neste edital. 
19.3. Os itens a serem entregues deveram ser adequadamente acondicionado, de forma a 
permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 
19.4. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 
20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 
deste edital as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
20.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
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20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções, conforme previsto no item 20.2 do presente Edital.  
20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 
20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do presente 

Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
20.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 
20.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente Edital 
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura da sessão pública, por meio do endereço eletrônico: www.bll.org.br .   
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21.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no 
mesmo endereço eletrônico: www.bll.org.br . 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
22.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 
Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor 
inicial atualizado do contratado. 
22.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
22.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 
presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei 
nº 14.133/2021. 
22.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Arroio do Tigre/RS, para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, 
por mais privilegiado que seja. 
 
23. DOS ANEXOS DO EDITAL:  
 
23.1. Fazem parte deste Edital:  
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
Gabinete do Prefeito Municipal em Arroio do Tigre, RS, em 24 de janeiro de 2025. 
 
 
 

                 Vanderlei Hermes 

             Prefeito Municipal 

                                             

 

 

 

 

 

 
 

 

Este Edital se encontra examinado e 
aprovado por essa Assessoria Jurídica 
Em 24/01/2025 
 
 

Flávia Thaís Stein 
Assessora Jurídica 
OAB/RS 120.762 
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Anexo I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  

Município de Arroio do Tigre 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Necessidade da Administração: Aquisição de equipamentos para patrulha agrícola 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para a aquisição de 

01 grade aradora, 01 colhedora de forragens (ensiladeira) e 02 carretas agrícola metálica. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

O presente processo será realizado de acordo com os procedimentos da Lei nº 14.133/2021 

e suas alterações posteriores. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta é a contratação de empresa especializada para fornecimentos de 

equipamentos para patrulha agrícola sendo 01 (uma) Grade Aradora com controle com no 

mínimo 16 discos, com no mínimo 24 polegadas e largura de trabalho de no mínimo 1,70 

metros, com pneus mínimo de 8 lonas novos 750 x 16, peso mínimo do equipamentos 1450kg, 

uma (01) colhedora de forragens (ensiladeira) nova, com capacidade de corte da área total 

de no mínimo 30 toneladas por hora e no mínimo 12 facas e 6 lançadores com 4 rolos 

recolhedores e facas estrelas, com sistema quebrador de grãos, contra faca de rotor fixa ou 

regulável, bica de saída e quebra jato com comando hidráulico, com transmissão por caixa 

cardam, afiador automático com pedra, pino de segurança na engrenagem motora, equipada 

com caixa de ferramenta e engrenagens de tamanho de corte, peso mínimo do equipamento 

de 700 kg e máximo 900 kg, com roda de apoio. Duas (02) carretas agrícolas metálica, 
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nova, com basculante hidráulico com pistão hidráulico 3 estágios, caçamba lateral fixa, 

capacidade mínima de 6 toneladas, caçamba com no mínimo 1,95 largura mínima de 3,60 

comprimento mínimo de 0,80 altura, tampa traseira com trava abertura lateral e horizontal, 

com pneus 750 x 16 novos. Peso mínimo 1.250 Kg. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os serviços de contratação de aquisição de 01 grade aradora, 01 colhedora de forragens 

(ensiladeira) e 02 carretas agrícola metálica    têm natureza de serviços comuns, tendo em 

vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

A sugestão da Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente é a contratação por meio de 

licitação, na modalidade registro de preço, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que 

atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os 

seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Será definido pelo setor de licitações, conforme termos da Lei Federal n°14.333/2021. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no 

Decreto Municipal 3.538/2023, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da 

equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a 

fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno 

no âmbito do Município de Arroio do Tigre, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. A 

Secretaria de Agricultura e Meio ambiente indicará os servidores para atuarem como gestor o 

secretario da pasta Gilberto Abel Schaefer e fiscal do contrato a servidor Flamir Schneider. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, após o atesto da Nota Fiscal. 

Que serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pela SECRETARIA, nenhum 

pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer das certidões 

solicitadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira; 

Havendo erro na nota fiscal/fatura, preenchimento incompleto referente às notas de empenho 

inclusive nos casos de omissão de informações sobre a dotação orçamentária e ou outras 

circunstâncias correlatas que impeçam a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneando-as. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo 

licitatório na modalidade definida pelo setor de licitações. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 196.000,00 conforme orçamentos. 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 3.538/2023, que “Estabelece o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, 

contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no 

âmbito do Município de Arroio do Tigre, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos 

termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá das seguintes 

dotações orçamentárias:  

 

Código Reduzido: 531 

Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Ação: 1381 - PATRULHA AGRÍCOLA - CONVÊNIO FPE Nº 3387/2024 
Vínculo: 27010009 - PATRULHA AGRÍCOLA - CONVÊNIO FPE Nº 3387/2024 -
Transferência de Convênios Estados 
Elemento: 34490520000000000000 - Equipamentos e material permanente 
 
Código Reduzido: 531 

Órgão: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Ação: 1381 - PATRULHA AGRÍCOLA - CONVÊNIO FPE Nº 3387/2024 
Vínculo: 15000001 – Recursos Livres 
Elemento: 34490520000000000000 - Equipamentos e material permanente 

 

 

 

 

Arroio do Tigre, 06 de janeiro de 2025. 

 

 

 

Gilberto Abel Schaefer  

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente. 
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Anexo II 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  

Município de Arroio do Tigre 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Necessidade da Administração: Aquisição de Equipamentos para Patrulhas Agrícolas 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O Objetivo da presente licitação é a compra dos implementos agrícolas para melhorar o 

serviço/atendimento aos Produtores Rurais do Município. 

 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A compra pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Arroio do 

Tigre, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O serviço de compra de implementos agrícolas tem natureza de serviços comuns, tendo em 

vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Os quantitativos estimados para a contratação é de 01 grade aradora, 01 colhedora de 

forragens (ensiladeira) e 02 carretas agrícola metálica. 

 

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto 

do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e 
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econômico, a contratação de empresas especializadas em prestação de serviço de aquisição 

de equipamentos para patrulhas agrícolas.  

Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa, efetuadas com base no Decreto 

Municipal n.º 3.358/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de 

pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para 

contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Arroio do Tigre, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada dos equipamentos conforme preço estimado em R$ 

196.000,00. 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 3.358/2023, que “Estabelece o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, 

contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no 

âmbito do Município de Arroio do Tigre, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A solução proposta é a contratação de empresa especializada para a aquisição 01 (uma) 

Grade Aradora com controle com no mínimo 16 discos, com no mínimo 24 polegadas e 

largura de trabalho de no mínimo 1,70 metros, com pneus mínimo de 8 lonas novos 750 x 16, 

peso mínimo do equipamentos 1450kg, uma (01) colhedora de forragens (ensiladeira) 

nova, com capacidade de corte da área total de no mínimo 30 toneladas por hora e no mínimo 

12 facas e 6 lançadores com 4 rolos recolhedores e facas estrelas, com sistema quebrador 

de grãos, contra faca de rotor fixa ou regulável, bica de saída e quebra jato com comando 

hidráulico, com transmissão por caixa cardam, afiador automático com pedra, pino de 

segurança na engrenagem motora, equipada com caixa de ferramenta e engrenagens de 

tamanho de corte, peso mínimo do equipamento de 700 kg e máximo 900 kg, com roda de 

apoio. Duas (02) carretas agrícolas metálica, nova, com basculante hidráulico com pistão 
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hidráulico 3 estágios, caçamba lateral fixa, capacidade mínima de 6 toneladas, caçamba com 

no mínimo 1,95 largura mínima de 3,60 comprimento mínimo de 0,80 altura, tampa traseira 

com trava abertura lateral e horizontal, com pneus 750 x 16 novos. Peso mínimo 1.250 Kg. 

  

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, 

tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria 

inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de 

padronização e uniformização 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS  

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a 

gerar a contratação mais vantajosa para o Município. 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 

competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente 

inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento 

das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso 

dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.  

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 

Administração. 

A Secretaria de Agricultura e Meio ambiente indicará os servidores para atuarem como gestor 

a secretaria da pasta Gilberto Abel Schaefer e fiscal do contrato o servidor Flamir Schneider 
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Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas 

sejam concluídas, quais sejam:  

a) elaboração de minuta do edital;  

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o 

caso);  

d) elaboração de minuta do contrato;  

e) encaminhamento do processo para análise jurídica;  

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, 

mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;  

g) publicação e divulgação do edital e anexos;  

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;  

i) realização do certame, com suas respectivas etapas;  

j) realização de empenho; e  

l) assinatura e publicação do contrato.   

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita 

execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a 

aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora 

proposta. 
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12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

Vislumbram-se que a atividade de aquisição de equipamentos para patrulha agrícola não gera 

impactos/danos ambientais, e desta forma não há necessidade de qualquer medida 

compensatória. 

Orientações complementares acerca da sustentabilidade da prestação almejada poderão ser 

repassadas pela fiscalização competente. 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta 

contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de 

mercado. 

 

 

 

                                                                                  Arroio do Tigre, 06 de janeiro de 2025. 

 

 

Gilberto Abel Schaefer 

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente. 
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Anexo III 

 

Minuta do Contrato 
 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 03/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 13/2025 

 
Contrato administrativo celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARROIO DO TIGRE/RS, sito a Rua 
Carlos Ensslin, nº 165, CNPJ nº 87.590.998/0001-00, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Sr. VANDERLEI HERMES, inscrito no CPF n° 615.999.560-04, portador do RG n° 
7041940169, doravante denominado CONTRATANTE, e de outra parte a empresa xxxxx, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº xxxxx, com sede xxxxxx, x, CEP xxxx, 
neste ato representado pelo seu sócio administrador, xxxxxx, inscrito no CPF sob nº xxxx, 
residente e domiciliado na xxxx, CEP xxxxxx0, doravante denominado CONTRATADA, 
declaram pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, com base no Processo de 
Licitação nº 13/2025, Pregão Eletrônico nº 03/2025, nos termos da Lei nº 14.1333/21, tem 
justo e contratado o seguinte:  
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1. O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PATRULHA AGRÍCOLA, 

CONFORME N° CONVÊNIO FPE 3.387/2024, PROA N° 24/3100-0000624-3 

 

Item Qtd Un Produto Marca Valor Un Valor Total 

01       

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL: 
2.1. Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos, cujo teor é de conhecimento das partes contratantes: o Edital do Pregão 
Eletrônico nº 03/2025 do município de Arroio do Tigre - RS, a Proposta da CONTRATADA 
vencedora na aludida licitação e o resultado do Pregão expresso na respectiva ata de 
julgamento da proposta. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: 
3.1. O prazo de vigência do presente contrato será 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS. 

4.1. O prazo de entrega do produto não poderá ser superior a 30 (trinta) dias contados 
a partir do envio do empenho ou ordem de compra. 
4.2. A entrega dos objetos deverá ser na Secretaria de Obras e Viação, Rua Benjamin 
Mainardi, nº 84, Arroio do Tigre/RS, no horário de expediente. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
5.1. Fica designado o Secretário da Agricultura, Sr.ª Gilberto Abel Schaefer, como gestor do 

contrato, enquanto o Gestor de Convênios Sr Flamir Schneider fica designado como 
responsável pela fiscalização e acompanhamento do presente instrumento, nos termos do 
Decreto Municipal nº 3.552 de 09 de janeiro de 2024. 
5.2. Compete ao Fiscal do Contrato acima identificada exercer a verificação concreta do 
objeto, devendo a servidora designada verificar a qualidade e procedência da prestação do 
objeto respectivo, encaminhar informações a gestora do Contrato, atestar documentos fiscais, 
exercer o relacionamento necessário com a CONTRATADA, dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execução contratual, etc. 
5.3. O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a respectiva execução, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
5.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 
prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 
14.133/2021. 
5.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 

como se fossem praticados pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1. O valor total do presente contrato é de R$ XXX. 
6.1.1. No valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
6.2. O pagamento à prestação dos serviços será efetuado sempre até o dia 15 (quinze) do 

mês subsequente ao início da prestação dos serviços, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura e relatórios para cada canal de comunicação, que deverão conter informações 
sobre disponibilidade, utilização de banda e taxas de erros, para avaliar os serviços prestados, 
com a finalidade de apontar problemas iminentes e sugerir as correções necessárias 
6.3. O Município pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) somente à CONTRATADA, vedada 
sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 
6.4. A CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal/ Fatura correspondente, emitida 

sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a 
respectiva Agência. 
6.5. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a 

mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
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regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando 
qualquer ônus à CONTRATANTE. 
6.6. No processo de liquidação da despesa oriunda deste contrato, o CONTRATANTE 

promoverá a comunicação aos órgãos fazendários competentes dos valores pagos à 
CONTRATADA e procederá, quando for o caso, às retenções tributárias devidas nos termos 
da legislação. 
6.7. O não pagamento nos prazos previstos acarretará à CONTRATANTE multa moratória de 

0,03% (três centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso 
até o do efetivo pagamento. 

 
CLÁUSULA SETIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
7.1. O valor do referido contrato é irreajustável. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA; 
8.2. Receber o objeto nas condições estabelecidas no Termo de Referência;  
8.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA; 
8.5. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência; 
8.6. Aplicar as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.7. Cientificar o órgão de representação judicial (Departamento Jurídico) para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste; 
8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pela CONTRATADA; 
8.10. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto; 
9.2. Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE para representá-lo na execução do 

contrato; 
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9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da CONTRATADA poderá ser recusada pelo 
CONTRATANTE, desde que devidamente justificada, devendo a CONTRATADA designar 
outro para o exercício da atividade. 
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior, nos termos do art. 137, II da Lei nº 14.133/2021; 
9.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado ao CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do 
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021; 
9.8. A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o final da execução contratual, os seguintes documentos: prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social, certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado, Certidão de Regularidade do FGTS – CRF e Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal que se verifique na execução contratual; 
9.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à respectiva execução;  
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 
9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA 
que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao CONTRATANTE ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 
11.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, 
c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
11.2.4.1.1. No caso de atraso superior a 10 (dez) dias, será aplicado multa moratória de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do saldo do Contrato, com a consequente rescisão contratual. 
11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa. 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
11.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia. 

 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato unilateralmente 

quando ocorrerem as hipóteses do artigo 137 da Lei nº 14.133/21. 
12.2. A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por acordo entre as partes, 

na forma do artigo 138, II da Lei nº 14.133/21, ou judicial, nos termos da legislação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
13.1. Não será permitida subcontratação do objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 
14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do contrato administrativo firmado, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 
14.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 
CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
14.5. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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14.6. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
15.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 
xxxxxxx 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ANÁLISE 
17.1. A minuta do presente instrumento de contrato foi devidamente examinada e aprovada 
pelo Departamento Jurídico do CONTRATANTE, conforme determina a legislação em vigor. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS    
19.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Arroio do Tigre - RS para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas das obrigações previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 

 
Estando, assim, justos e contratados, lavrou-se o presente contrato que após lido, conferido 
e achado conforme, vai assinado pelas partes. 
 

Arroio do Tigre - RS, em xx de xxx de 2025. 
 
 
 
___________________________               ____________________________ 
  VANDERLEI HERMES                                            EMPRESA 
           Prefeito Municipal                                             CNPJ nº  

                        CONTRATANTE                                     CONTRATADA 
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Anexo IV –  

MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

PREGÃO ELETRONICO N.º 03/2025 

 

 (Timbre da empresa) 

1.  A empresa ... (indicar nome ou razão social do proponente, endereço 

completo, telefone, para contato), pelo seu representante legal, Sr. ... (indicar nome, 
CPF, Carteira de Identidade, domicílio e cargo na empresa), apresenta a presente 
proposta financeira ao Pregão n.º 03/2025, em moeda corrente nacional (R$). 
 
1.1.  A proposta financeira contém preço unitário, cotado do item.  

 
2.  O prazo de validade da presente proposta e dos lances é de 60 
(sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

3.  Declaro que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e 

despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 
taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 
frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do 
Edital de Pregão e seus anexos;  

4.  Declaro, também, que quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou 

indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
título, devendo os serviços respectivos serem fornecidos ao Município sem ônus 
adicionais.  

5.  Declaro, ainda, de que a proposta atende a todas as exigências 
constantes do Edital de Pregão e seus anexos, no tocante a qualidade, quantidades e 
prazos de entrega dos produtos cotados. 

 

Data:            /          /2025 

 

Assinatura do representante legal do licitante 

 

CPF do representante legal do licitante 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025 
 
 
 

Declaro, sob as penas da lei, para fins desta licitação que a empresa ____________, 
CNPJ nº ______________, não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
administração pública, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, bem 
como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente a entrega dos documentos de 
habilitação, que venha a alterar a atual situação quanto a capacidade jurídica, técnica, 
regularidade fiscal. 
 
 
_____________________________,________de____________________de______ 

 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
                    Diretor, Sócio gerente ou equivalente e carimbo da empresa com CNPJ 
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